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MUNICÍPIO DE ITAPEVA - MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL NÚMERO 001/2025 
                                          RETIFICADO CONFORME ERRATA 001, 002 e 003 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPEVA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições legais torna pública a abertura de inscrições e 
estabelece normas para a realização do Processo Seletivo Público 
Edital nº 001/2025, com intuito de preencher as vagas disponíveis e 
formação de cadastro reserva no quadro de pessoal desta Prefeitura, 
em atendimento a Emenda Constitucional Federal nº 51, de 14 de 
fevereiro de 2006, que introduziu os parágrafos 4º, 5º e 6º ao art. 198 
da Constituição Federal, Lei Federal 11.350, de 5 de outubro de 2006 
com suas alterações, Leis Municipais, e demais legislações pertinentes, 
de acordo com as seguintes disposições deste Edital e seus anexos. 

 
 

 
1 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 O Processo Seletivo Público será regido pelo presente Edital, por seus anexos, por eventuais alterações e retificações 
posteriores, bem como pelos diplomas legais e regulamentares aplicáveis, sob a responsabilidade da  Associação Brasileira 
de Concursos Públicos – ABCP. 
1.2 O Processo Seletivo Público será supervisionado pela “Comissão Especial” nomeada pela Portaria n.º 91 datada de 11 de 
agosto de 2025. 
1.3 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de: 
a) Prova Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, abrangendo conhecimentos básicos e específicos exigidos para o 
provimento do cargo e a sua singularidade. 
1.4 Todas as etapas presenciais serão realizadas no município de Itapeva-MG. Caso o número de candidatos exceda a oferta 
de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, essas poderão ser realizadas em cidades próximas, 
cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais. 
1.5 Todos os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
1.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, devendo, para tanto, acessar o endereço eletrônico 
https://abconcursospublicos.org/, por meio de link específico, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de sua 
publicação, com a devida indicação do item impugnado. Findo esse prazo, considerar-se-á precluso o direito à impugnação. 
 

2 – DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 
2.1 O Processo Seletivo Público destina-se a selecionar candidatos, para preenchimento de vagas existentes no quadro de 
pessoal do município de Itapeva, as que surgirem, e ainda as que forem, eventualmente, criadas por lei durante o período de 
validade do Processo Seletivo que será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de 
homologação. 
2.2 As funções, as vagas, os pré-requisitos, a jornada semanal de trabalho, a remuneração e o tipo de provas são os 
estabelecidos na tabela que segue: 

CÓD FUNÇÕES 
VAGAS 

REQUISITOS JORNADA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
TIPOS DE 
PROVAS 

AP PcD TOTAL 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

001 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 03 * 03 + CR 

Ensino Fundamental 
Completo  

+ Formação Específica + 
Registro CRO. 

40horas R$ 1.879,41 Objetiva 

NÍVEL MÉDIO 

002 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 05 * 05 + CR 

Ensino Médio Completo + 
Curso de Formação Inicial 

com carga horária mínima de 
40 horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

003 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – FLORES 

MICROÁREA - 9 
ATUAÇÃO:  DISTRITO FLORES 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

004 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – FLORES 

MICROÁREA - 7 
00 * CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

https://abconcursospublicos.org/


MUNICÍPIO DE ITAPEVA / PROCESSO SELETIVO PÚBLICO / EDITAL NÚMERO 001/2025 2 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA - MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL NÚMERO 001/2025 
                                          RETIFICADO CONFORME ERRATA 001, 002 e 003 

 

ATUAÇÃO:   CARAÚNA/CHA/PINHALZINHO carga horária mínima de 40 
horas. 

005 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – FLORES 

MICROÁREA - 8 
ATUAÇÃO:   CAPETINGA/CHÁ/PINHALZINHO 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

006 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – FLORES 

MICROÁREA - 3 
ATUAÇÃO:   PONTE DE ZINCO/CAMPO 

REDONDO 

00 * CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

007 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – LUÍS ALVES DA SILVA 

MICROÁREA - 1 
ATUAÇÃO:    FERREIRAS/PAIOL 

QUEIMADO/SERTÃO DOS 
HENRIQUES/ESTRADA DA FAZENDA 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

008 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – LUÍS ALVES DA SILVA 

MICROÁREA - 2 
ATUAÇÃO: AVENIDA JOSÉ BUENO/ESTRADA ZÉ 
NEVES/ESTRADA DO DITÃO/AVENIDA SERTÃO 

GRANDE (DIVISA)/ESTRADA 
ANANIAS/ESTRADA DO ZEZINHO/ESTRADA DO 

HOTEL FAZENDA/ESTRADA MARIA PEREIRA 
MARQUES/POSINHAS/GIGIGA-PEDROSO(1 

PARTE) 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

009 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – LUÍS ALVES DA SILVA 

MICROÁREA - 3 
ATUAÇÃO: AREIAS/ESTRADA DE 

AREIAS/ESTRADA DA CAPETINGA/RUA DO 
ALEMÃO/RUA DO SENHOR 

VENTANIA/ESTRADA DA IGREJA 
CATPOLICA/ESTRADA DO JACARÉ/ESTADA DO 
AGEU/ESTRADA DO GAZOLA/LOTEAMENTO DO 

JOÃO BUENO/TOCA DA ONÇA/BAIRRO DOS 
NECOS 

00 * CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

010 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – LUÍS ALVES DA SILVA 

MICROÁREA - 4 
ATUAÇÃO:  SERTÃO GRANDE/AVENIDA SERTÃO 
GRANDE/BAIRRO DAS POSSES/ ESTRADA DAS 

POSSES/BAIRRO SERRAS DOS PRETOS 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

011 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – MARIA DE LOURDES DA SILVA 

MICROÁREA - 1 
ATUAÇÃO:  RIBEIRADA/PEDROSOS(SETOR DA 

CAIXA D`ÁGUA)/BARREIRO/ESTIVINHA 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

012 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – MARIA DE LOURDES DA SILVA 

MICROÁREA - 4 
ATUAÇÃO:  AVENIDA EUCLIDES 

MARIANO/ESTRADA CHÁCARA SANTA 
ROSA/RESSACA(BR-381)/RUA EUCLIDES M. 

RIBEIRO/ RUA JOÃO LAURINDO DA SILVA/RUA 
JOÃO TOBIAS DE ANDRADE/RUA MANOEL 

QUEIRÓZ/RUA MARIA DEOLINDA DE 
JESUS/RUA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS/ 

00 * CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 
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RUA PRESIDENTE JOÃO GOULART/RUA 
TEÓFILO RIBEIRO/RUA DE LIGAÇÃO COM 

EUCLIDES MARIANO/TRAVESSA EUCLIDES M. 
RIBEIRO 

013 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – MARIA DE LOURDES DA SILVA 

MICROÁREA - 6 
ATUAÇÃO:   PONTE DE ZINCO/MANDU/SERRA 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

014 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – PÔR DO SOL 

MICROÁREA - 2 
ATUAÇÃO:  PEDRA BRANCA/MONJOLINHO 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

015 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – PÔR DO SOL 

MICROÁREA - 5 
ATUAÇÃO:   JARDIM PÔR DO SOL/MARIA PRETA 

00 * CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

016 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – PÔR DO SOL 

MICROÁREA - 7 
ATUAÇÃO: RUA OSCAR MONTEIRO/RUA JOÃO 
XXIII/RUA JOÃO AUGUSTO DA FONSECA/RUA 

JOSÉ GUIMARÃES FILHO/RUA SÃO 
JOAQUIM/RUA CASTRO ALVES/RUA JOAQUIM 

GARCIA SOBRINHO 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

017 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – POLIANA SERAFIM 

MICROÁREA - 1 
ATUAÇÃO: AVENIDA SEBASTIÃO BUENO/RUA 
ANA ARAÚJO SIQUEIRA/RUA LIBERDADE/RUA 

MARIA RUFINA/RUA PEDRO BATISTA DE 
LIMA/RUA SEBASTIÃO CÂNDIDO DA SILVA/ 
RUA VEREADOR SEBASTIÃO QUEIRÓZ/RUA 

VERADOR MILTON VALENTIM/RUA ZILÁ 
CLEMENTE DO NASCIMENTO 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

018 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – POLIANA SERAFIM 

MICROÁREA - 4 
ATUAÇÃO:  PRAÇA SÃO SEBASTIÃO/PRAÇA 

PREFEITO JOÃO LEMES DA SILVA/RUA 
BENEDITO BARBOSA/RUA EDU VILAÇA/RUA 

FELIPE CASSALHO/RUA JK/ RUA LUCIO 
CLEMENTE DO NASCIMENTO/RUA SÃO 

FRANCISCO 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

019 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – POLIANA SERAFIM 

MICROÁREA - 5 
ATUAÇÃO:  RUA CUIABÁ/RUA CURITIBA/RUA 

DIRCE MONTEIRO/RUA HEITOR 
CLEMENTE/RUA JANUÁRIO BARBOSA/RUA 

JOAQUIM MARIANO/RUA JOSÉ DE LIMA 
CÉSAR/RUA LEOPOLDINO MARIANO/RUA 

MIGUEL CHIARADIA/RUA MILTON 
SALES/PRAÇA JOAQUIM LUIZ/RUA SEBASTIÃO 

LEMES DA SILVA/RUA TIRADENTES/RUA 
ULISSES ESCOBAR 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

020 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – POLIANA SERAFIM 

MICROÁREA - 9 
ATUAÇÃO:   AVENIDA ANTONIO 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 
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CONRADO/AVENIDA SEBASTIÃO BUENO/RUA 
1(ALTO DA MANTIQUEIRA)/RUA 2(JARDIM 

BUENO)/RUA 3(ALTO DA MANTIQUEIRA)/RUA 
5 (ALTO DA MANTIQUEIRA)/RUA 8(JARDIM 

BUENO)/RUA 9(JARDIM BUENI)/RUA 10 (ALTO 
DA MANTIQUEIRA)/RUA 11(JARDIM 

BUENO)/RUA 12(JARDIM BUENO)/RUA 
13(JARDIM BUENO)/RUA 14(JARDIM 

BUENO)/RUA 15(JARDIM BUENO)/RUA 
GERALDO PEREIRA BUENO/RUA 

LARANJEIRAS(SERRA VILLE)/RUA 
OLIVEIRAS(SERRA VILLE)/RUA SÍTIO PICA-

PAU(CHÁCARA DO MAURO) 

horas. 

021 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – POLIANA SERAFIM 

MICROÁREA - 10 
ATUAÇÃO:  RUA ALAMEDA DOS IPÊS 

(PRIMAVERA GARDEN)/RUA ALAMEDA DOS 
JACARANDÁS(PRIMAVERA GARDEN)/RUA 

ALAMEDA DOS PINHEIROS(PRIMAVERA 
GARDEN)/RUA ALAMEDA IOLANDA DA 

ROSA(PRIMAVERAD GARDEN)/RUA ALAMEDA 
JATOBÁ(PRIMAVERA GARDEN)/RUA 

AMAZONAS/RUA 1(VALE VERDE)/ RUA 2(VALE 
VERDE)/RUA 3(VALE VERDE)/RUA 4(VALE 
VERDE)/RUA 5 (VALE VERDE)/RUA 6(VALE 
VERDE)/RUA 7(VALE VERDE)/RUA 8 (VALE 

VERDE)/RUA SÃO PAULO/RUA SÍTIO DO PICA-
PAU/SÍTIO DO PICA-PAU(PISTA) 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

022 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – POLIANA SERAFIM 

MICROÁREA - 11 
ATUAÇÃO: RUA ABEL CRISPIM/RUA ALFREDO 
AFONSO/RUA DOLFINA OLIVEIRA/RUA JOÃO 

LIMA DE OLIVEIRA/RUA JOSÉ CÂNDIDO 
LOPES/RUA MINAS GERAIS/RUA NOSSA 

SENHORA APARECIDA/RUA PARANÁ/RUA RIO 
DE JANEIRO/RUA SÃO LUCAS/RUA SÃO MIGUEL 

ARCANJO 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

023 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – ISMAEL LEMES 

MICROÁREA - 2 
ATUAÇÃO: RUA ANTENOR VALENTIM 

QUEIRÓZ/RUA BENEDITO LIMA DE 
ANDRADE/RUA BENEDITO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA/RUA BENEDITO PROCÓPIO 
RIBEIRO/RUA JOSÉ ALEXANDRE FILHO/RUA 

SÃO CRISTÓVÃO/RUA SÃO JOÃO/RUA SÃO 
LUCAS/RUA VEREADOR JORGE 

CORRÊA/AVENIDA LEONARDO ROSSI 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

024 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – ISMAEL LEMES 

MICROÁREA - 3 
ATUAÇÃO:  RUA ASSIS MONTEIRO/RUA DOS 

CAMARGOS 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

025 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – ISMAEL LEMES 

MICROÁREA - 6 
ATUAÇÃO:   RUA AUGUSTO LIMA 

CÉSAR/JUVENAL MACHADO DE LIMA/RUA 
OTÁVIO LEMES DS SILVA/RUA PRINCESA 

ISABEL/RUA BENEDITA ALVES DE MORAIS/RUA 
SIDINEY MARIANO/RUA GERALDO MARIANO 

FERREIRA/RUA DUQUE DE CAXIAS 

00 * CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 



MUNICÍPIO DE ITAPEVA / PROCESSO SELETIVO PÚBLICO / EDITAL NÚMERO 001/2025 5 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA - MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL NÚMERO 001/2025 
                                          RETIFICADO CONFORME ERRATA 001, 002 e 003 

 

 

026 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
UBS – ISMAEL LEMES 

MICROÁREA - 8 
ATUAÇÃO:  RUA SABIÁS/RUA 

ANDORINHAS/RUA MARIA CONCEIÇÃO DE 
PAULA/RUA TOBIAS DE ANDRADE/AVENDIA 

PRESIDENTE KENNEDY/AVENIDA LEONARDO 
ROSSI 

01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo  
+ Residir no território de 

abrangência da UBS + Curso 
de Formação Inicial com 

carga horária mínima de 40 
horas. 

40 horas R$ 3.036,00 Objetiva 

027 AUXILIAR DE ENFERMAGEM eAP 02 * 02 + CR 
Auxiliar de Enfermagem  

+ Registro Coren/MG. 
30 horas 

 
R$ 1.905,94 Objetiva 

028 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

ESF 
03 * 03 + CR 

Curso de Auxiliar de 
Enfermagem, com registro 

no Órgão de Classe. 
40 horas R$ 2.541,25 Objetiva 

029 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO  

CRAS 
01 * 01 + CR Ensino Médio Completo. 40 horas 

R$ 1.469,41  
+ 

complementação 
Objetiva 

NÍVEL SUPERIOR 

030 CIRURGIÃO DENTISTA ESF 03 * 03 + CR 
Superior em Odontologia + 

Registro no CRO/MG 
40 horas R$ 8.450,46 Objetiva 

031 EDUCADOR FÍSICO MULTIPROFISSIONAL 01 * 01 + CR 
Superior na área de atuação 

+ Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

30 horas R$ 3.323,56 Objetiva 

032 
ENFERMEIRO  

eAP 
02 * 02 + CR 

Superior em Enfermagem + 
Registro no Órgão de Classe. 

30 horas R$ 3.400,26 Objetiva 

033 
ENFERMEIRO  

ESF 
03 * 03 + CR 

Superior em Enfermagem + 
Registro no Coren/MG. 

40 horas R$ 4.533,67 Objetiva 

034 FARMACÊUTICO MULTIPROFISSIONAL 02 * 02 + CR 
Superior na área de atuação 

+ Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

30 horas R$ 3.323,56 Objetiva 

035 FISIOTERAPEUTA MULTIPROFISSIONAL 02 * 02 + CR 
Superior em Fisioterapia + 

Registro no Órgão de Classe. 
30 horas R$ 3.323,56 Objetiva 

036 FONOAUDIÓLOGO MULTIPROFISSIONAL 01 * 01 + CR 
Superior na área de atuação 

+ Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

30 horas R$ 3.323,56 Objetiva 

037 MÉDICO eAP 02 * 02 + CR 
Superior em Medicina + 

Registro no CRM/MG. 
30 horas R$ 15.663,13 Objetiva 

038 MÉDICO ESF 04 * 04 + CR 
Superior em Medicina + 

Registro no CRM/MG 
40 horas R$ 20.884,18 Objetiva 

039 NUTRICIONISTA MULTIPROFISSIONAL 02 * 02 + CR 
Superior em Nutrição  

+ Registro no Órgão de 
Classe. 

30 horas R$ 3.323,56 Objetiva 

040 PSICÓLOGO MULTIPROFISSIONAL 03 * 03 + CR 
Superior em Psicologia + 

Registro no Conselho 
Regional. 

30 horas R$ 3.323,56 Objetiva 
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AP – Ampla Concorrência / PcD - Pessoas com Deficiência  
*Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo 
estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 

 

2.3 Conforme Lei Municipal Complementar nº 52/2019, a vinculação será mediante celebração de contrato individual com 
prazo indeterminado e regido pelo estatuto dos Servidores Públicos Municipais- Lei Municipal 529/1994, no que couber. 
2.4 Os candidatos poderão inscrever-se para apenas 01 (uma)função por período de provas (Períodos 01 e 02), sendo 
permitido, portanto, o máximo de 02 (duas) inscrições distintas. Caso seja verificada mais de uma inscrição do mesmo 
candidato para o mesmo período, será considerada válida apenas a inscrição mais recente, ou seja, a última realizada, ainda 
que o pagamento da inscrição cancelada tenha sido efetuado. 
2.4.1 Períodos de Provas: 
 

PERÍODO 01 
DOMINGO 19/04/26 

PERÍODO 02 
DOMINGO 19/04/26 

PERÍODO 03 
DOMINGO 26/04/26 

PERÍODO 04 
DOMINGO 26/04/26 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO CRAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 
AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM eAP AUXILIAR DE ENFERMAGEM ESF 
EDUCADOR FÍSICO 

MULTIPROFISSIONAL 
NUTRICIONISTA 

MULTIPROFISSIONAL 

 

ENFERMEIRO eAP ENFERMEIRO ESF CIRURGIÃO DENTISTA ESF 

 

FARMACÊUTICO 
MULTIPROFISSIONAL 

FISIOTERAPEUTA 
MULTIPROFISSIONAL 

MÉDICO ESF 
FONOAUDIÓLOGO 

MULTIPROFISSIONAL 

 
MÉDICO eAP 

PSICÓLOGO MULTIPROFISSIONAL 

 

2.5 O horário de trabalho será estabelecido pela Prefeitura, de acordo com a necessidade e peculiaridade do serviço. 
2.6 A atribuição da carga horária observará a natureza da função, as atividades a serem desenvolvidas, os plantões e 
escalas, considerando as necessidades da Administração e o interesse público. 
2.7 O vencimento dos cargos tem como referência a data-base do mês de julho do corrente ano. 

 
3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 10/02/2026 até as 23h59 do dia 16/03/2026. 
3.2 Para participar do Processo Seletivo Público nº 001/2025, o candidato deverá efetuar sua inscrição e observar, 
rigorosamente, as normas estabelecidas neste Edital, em seus anexos, bem como eventuais alterações, retificações e a 
legislação vigente. 
3.3 Ao inscrever-se o candidato declara conhecer e concordar plenamente com todos os termos deste edital, os requisitos 
necessários para habilitação no cargo, se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, 
erratas ou comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
Candidatos inscritos para a função de Agente Comunitário de Saúde, deverão residir, na data da publicação do Edital, na área 
da comunidade em que atuará, conforme determina a Lei Federal nº 11.350/2006 e suas atualizações. A comprovação de 
residência na data da publicação do Edital será exigida no momento da contratação, cabendo ao candidato guardar o 
comprovante. 
3.4 A área de atuação de cada Equipe de Agente Comunitário está dividida conforme as UBS e Microárea de atuação, 
disposta na tabela do subitem 2.2, não podendo o candidato após concluir sua inscrição alternar entre as equipes. 
3.5 Ao efetuar a inscrição, o candidato declara aceitar que seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e 
processados com a finalidade de viabilizar a execução do Processo Seletivo Público, inclusive para fins de aplicação dos 
critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome, número de inscrição e notas obtidas, 
em conformidade com os princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
3.6 Serão permitidas apenas inscrições via internet; 
3.7 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org, durante o 
período estabelecido no item 3.1 deste Edital, e seguir os seguintes procedimentos: 
a) Ir na seção "Abertos para Inscrição", e localizar o edital desejado; 
b) Clicar sobre o edital para prosseguir com a inscrição; 
c) Clicar na opção “INSCRIÇÃO ONLINE”; 
d) Inserir o número do seu CPF; 
e) Realizar o cadastro, caso seja o primeiro acesso; se já for cadastrado, efetuar o login com os dados previamente 
registrados e prosseguir com a inscrição; 
f) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferindo atentamente todos os dados informados e seguindo 
as instruções constantes na plataforma; 
g) Gerar e imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até o dia 17/03/2026. 

http://www.abconcursospublicos.org/
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3.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, por meio de internet banking ou 
em casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no respectivo boleto bancário. 
3.9 Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição por meio de depósito em caixa eletrônico, transferência bancária, PIX, 
TED, ordem de pagamento, depósito comum em conta corrente, pagamento condicional, fora do período de inscrições ou 
por qualquer outro meio diverso dos especificados neste Edital. 
3.10 Não serão aceitos, como comprovante de pagamento, os simples agendamentos de pagamentos. A organização do 
certame não se responsabiliza por agendamentos não compensados. 
3.11 Inscrições ou pagamentos que não forem identificados por erro do candidato na informação dos dados constantes do 
boleto bancário não serão aceitos, sendo vedada qualquer forma de reclamação posterior nesse sentido.  
3.12 O não cumprimento dos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, sempre que a irregularidade for constatada, independentemente do momento da identificação.  
3.13 O candidato é integralmente responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, inclusive por erros ou 
omissões.  
3.14 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública, suspensão, adiamento das provas ou outras situações 
inesperadas, exclusão de função oferecida. 
3.14.1. Nas hipóteses previstas no subitem anterior, o candidato deverá requerer a restituição da taxa de inscrição por meio 
do preenchimento, assinatura e entrega do formulário que será disponibilizado no endereço eletrônico 
www.abconcursospublicos.org 
3.14.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível em até 5 (cinco) dias úteis:  
a) após a publicação do Ato de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública, suspensão, adiamento 
das provas ou outras situações inesperadas, exclusão de função temporária oferecida, bem como indeferimento das 
inscrições. 
3.14.3. No formulário, o candidato deverá informar os seguintes dados para obter a restituição da taxa de inscrição:  
a) nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato;  
b) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta bancária com dígito e CPF do titular da 
conta;  
c) números de telefones, com código de área, para eventual contato.  
3.14.4. Para validade da solicitação de restituição o envio do formulário deve seguir os seguintes prazos:  
a) em até 30 (trinta) dias após o ato que ensejou o cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública, 
suspensão, adiamento das provas ou outras situações inesperadas, exclusão de função oferecida, bem como indeferimento 
das inscrições. 
3.14.5. A restituição da taxa de inscrição será realizada e processada nos 30 (trinta) dias corridos seguintes ao término do 
prazo fixado no subitem anterior por meio de depósito bancário na conta indicada no respectivo formulário de restituição.  
3.14.6. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do Índice Geral de Preços do 
Mercado - IGPM desde a data do pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição. 
3.15 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros seletivos ou para outra função. 
3.16 Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato amparado pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, 
publicado no Diário Oficial da União em 3 de outubro de 2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, mediante indicação de Número de Identificação Social – NIS, e que possua 
renda familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário mínimo 
mensal, conforme o referido Decreto. Os dados serão enviados para análise da veracidade ao órgão gestor do CadÚnico, 
devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos: 
a) Estar incluído no CadÚnico há, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias; 
b) Possuir NIS vinculado ao próprio candidato, em situação ativa (não excluído); 
c) Ter atualizado o cadastro no CadÚnico nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 
d) Preencher, no ato da inscrição, os dados idênticos aos constantes no CadÚnico, sendo o candidato o único responsável 

pelas informações prestadas. 
3.17 Os pedidos de recurso referentes à isenção da taxa de inscrição somente serão analisados se acompanhados do 
“Comprovante de Cadastramento” no CadÚnico. A ausência do referido documento implicará o indeferimento automático do 
recurso. 
3.18 O requerimento de inscrição com isenção de pagamento, nos termos do subitem 3.14, deverá ser realizado 
exclusivamente via internet, no período compreendido entre 10/02/2026 e as 23h59 do dia 12/02/2026, no ato da 
inscrição. 
3.19 Solicitações de isenção com base no CadÚnico realizadas fora do prazo estabelecido no subitem 3.16 serão 
automaticamente indeferidas. 
3.20 Não serão concedidas isenções aos candidatos que deixarem de efetuar a solicitação no ato da inscrição, ou que 
prestarem informações omissas, incompletas ou inverídicas. 
3.21 Caso o candidato realize mais de um requerimento de isenção da taxa de inscrição, será considerada apenas a última 
solicitação, sendo as anteriores automaticamente canceladas. 
3.22 Após a solicitação de isenção, não serão aceitos acréscimos ou alterações nas informações prestadas. 

http://www.abconcursospublicos.org/
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3.23 O candidato que não obtiver deferimento da isenção poderá, caso tenha interesse, efetivar sua inscrição conforme 
disposto no subitem 3.3 deste Edital, mediante emissão e pagamento integral do boleto bancário. 
3.24 A ABCP não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de ordem técnica dos 
computadores, congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no 
que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como quaisquer outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.25 Encerrado o prazo de inscrição, não serão aceitos, sob nenhuma hipótese, pedidos de alteração da função ou 
especialidade escolhida no ato da inscrição.  
3.26 O candidato é o único e exclusivo responsável pela inserção e conferência de seus dados pessoais, especialmente nome 
completo, número de documentos de identificação e data de nascimento.  
3.27 Após o envio da documentação comprobatória, no prazo e forma estabelecidos neste Edital, não será permitida 
complementação com outros documentos. 
3.28 Os dados pessoais dos candidatos serão coletados e tratados para os fins previstos neste Edital, em conformidade com 
os arts. 7º, incisos II e III, e 11, inciso II, alínea "a", da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
Ao efetuar sua inscrição, o candidato expressa seu consentimento quanto ao tratamento de seus dados pessoais para os fins 
mencionados. 
 

4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a validação do pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A 
compensação bancária poderá ocorrer em até 3 (três) dias úteis após o pagamento. 
4.1.1 O recolhimento dos valores de inscrição será de R$ 74,60 (setenta e quatro reais e sessenta centavos) para os cargos 
de nível fundamental, de R$ 94,60 (noventa e quatro reais e sessenta centavos) para os cargos de nível médio/técnico e de 
R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos) para os cargos de nível superior. 
4.1.2  
4.2 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer tempo durante o período de inscrições, acessando sua 
Área do Candidato, por meio do endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org. 
4.3 Eventuais erros de digitação referentes a nome, número e órgão expedidor do documento de identidade, data de 
nascimento, endereço, sexo ou quaisquer outras inconsistências informadas na ficha de inscrição on-line, deverão ser 
corrigidos exclusivamente pelo candidato, no prazo máximo de 1 (um) dia corrido após a publicação da Lista Provisória de 
Inscrições Deferidas, por meio da Área do Candidato. 
4.4 Caso a inscrição não esteja confirmada ou haja inconsistência nos dados publicados, especialmente quanto a função ou 
local de realização da prova, o candidato deverá entrar em contato com a organizadora por meio do formulário “Contato” 
disponível no site www.abconcursospublicos.org, ou pelo e-mail abcp@abconcursospublicos.org.  
4.5 As informações relativas às datas, horários e locais de realização das provas estarão disponíveis exclusivamente no 
Edital de Convocação para as Provas. Tais informações não serão encaminhadas por e-mail, nem fornecidas por telefone. 
4.6 O candidato deverá verificar e imprimir o Cartão de Convocação a partir da data de homologação das inscrições, 
conforme disposto no Anexo IV, acessando sua Área do Candidato. Embora o porte do Cartão de Convocação no dia da 
prova não seja obrigatório, é de responsabilidade do candidato levá-lo consigo, a fim de evitar eventuais transtornos que 
possam impedi-lo de realizar a prova. 

 
5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA 

5.1 Para fins de investidura na função, o candidato deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições: 
a) Ter sido aprovado e devidamente classificado no presente Processo Seletivo Público, nos termos estabelecidos neste 
Edital e em eventuais retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro que goze dos direitos previstos no art. 12 da Constituição Federal e 
no inciso I do art. 37 do mesmo diploma legal; 
c) Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
d) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
f) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, a ser comprovada mediante avaliação médica 
realizada por serviço médico da Prefeitura Municipal ou, na inexistência deste, por profissional designado pela mesma; 
g) Comprovar a escolaridade exigida para a função, conforme especificado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular junto à Receita Federal do Brasil; 
i) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar, nem ocupar cargo ou função pública que configure 
acumulação ilícita, nos termos do inciso XVI e do §10 do art. 37 da Constituição Federal. 
5.2 Todos os requisitos descritos no subitem 5.1 deverão ser integralmente comprovados mediante apresentação de 
documentação original, acompanhada de cópia simples ou autenticada, até a data da posse / contratação. 
5.3 Considerando que os requisitos elencados são condições essenciais para o ingresso / contratação, não será admitida, 
sob qualquer hipótese, a aceitação da ausência de qualquer um deles por parte da Comissão Organizadora / contratante. 

 
 

http://www.abconcursospublicos.org/
http://www.abconcursospublicos.org/
mailto:abcp@abconcursospublicos.org
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6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 
6.1 No ato da inscrição, o candidato que necessitar de atendimento ou tratamento diferenciado no dia das provas deverá 
requerê-lo, indicando de forma clara a necessidade específica, dentre as seguintes possibilidades: ledor, prova ampliada, 
auxílio para transcrição, sala de fácil acesso, intérprete de Libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial, 
prova em braile e condição de lactante. Deverá apresentar justificativa fundamentada para a solicitação, exceto no caso de 
lactantes. 
6.1.1 Para os demais casos, a solicitação deverá obrigatoriamente estar acompanhada de: 
a) Parecer (original ou cópia autenticada), emitido por profissional especialista na área da deficiência declarada, com data 
de emissão de, no máximo, 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital; e 
b) Cópia autenticada do Laudo Médico, que deverá estar legível, contendo nome completo, número do RG e CPF do candidato, 
emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, com identificação do profissional responsável 
(nome, CRM, assinatura e carimbo), atestando a categoria, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para fins 
de viabilização de eventual adaptação da prova. 
6.1.2 No caso dos candidatos enquadrados no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), o laudo 
médico terá validade indeterminada, não se aplicando o limite temporal de emissão previsto no item anterior. 
6.2 A candidata lactante que necessitar amamentar criança de até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas 
e demais fases do certame deverá, no momento da inscrição, requerer atendimento diferenciado para tal fim. No dia da 
prova, deverá comparecer com um acompanhante adulto, que ficará em local reservado e será o responsável exclusivo pela 
guarda da criança.  
6.2.1 A candidata deverá apresentar, no dia da realização das provas, o original ou cópia simples da certidão de nascimento 
da criança, para comprovar que esta possui até 6 (seis) meses de idade na data da aplicação das provas. 
6.2.2 Para realizar a amamentação, a candidata poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de aplicação das provas, 
dirigindo-se a local especial previamente definido pela Coordenação do certame; 
6.2.3 A candidata lactante terá direito à compensação do tempo utilizado para amamentação, que será adicionado ao tempo 
total de prova, limitado a 20% (vinte por cento) do tempo previsto para sua realização. 
6.2.4 O menor deverá, obrigatoriamente, estar acompanhado por um adulto, cuja permanência será autorizada em local 
apropriado indicado pela ABCP. Os dispositivos eletrônicos do acompanhante serão lacrados na entrada do local de espera 
destinado à amamentação. 
6.2.5 Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada por fiscal volante, sendo vedada a presença do 
responsável pela criança nesse momento. 
6.2.6 A não apresentação do acompanhante impossibilitará a realização das provas pela candidata. 
6.2.7 A candidata será integralmente responsável pelos atos do adulto acompanhante designado. 
6.3 O candidato que tiver deferido o atendimento especial com tempo adicional para a realização das provas e, 
posteriormente, não for considerado pessoa com deficiência pela perícia médica oficial, será eliminado do certame. 
6.4 Os candidatos que, por motivo de convicção religiosa, guardem o sábado, deverão, no momento da inscrição, selecionar 
a condição de “Sabatista” e realizar o envio, via upload, de declaração emitida pela congregação religiosa à qual pertençam, 
contendo o nome completo do candidato e atestando sua condição de membro da igreja, devidamente assinada pelo líder 
religioso. 
6.5 O candidato com deficiência auditiva que tiver deferido o uso de aparelho auricular somente poderá utilizá-lo para fins 
de recebimento das instruções iniciais. Após esse momento, o aparelho será lacrado pela equipe de aplicação da prova. 
6.6 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização do certame deverá, no período de inscrições, 
selecionar a opção correspondente e enviar, via upload, até o encerramento das inscrições, a declaração prevista no Anexo 
VI deste Edital. 
6.7 A ABCP não se responsabiliza por eventuais problemas técnicos que impeçam o envio ou o recebimento da 
documentação, sejam de ordem técnica dos equipamentos, falhas de comunicação ou quaisquer outros fatores alheios ao seu 
controle. 
6.8 O candidato deverá manter sob sua guarda os originais de toda a documentação enviada. Caso solicitado pela ABCP, 
deverá encaminhar os documentos por meio de carta registrada, para fins de verificação da veracidade das informações 
prestadas. 
6.9 O candidato que não indicar, no campo apropriado do formulário de inscrição, a necessidade de atendimento especial, 
e não especificar os recursos necessários, não terá o pedido deferido, ainda que envie, via upload, a documentação exigida 
neste Edital. O simples envio de laudo médico, parecer técnico, declaração ou autodeclaração, desacompanhado do correto 
preenchimento no sistema de inscrição, não será suficiente para garantir a concessão do atendimento especial. 
Caberá recurso quanto ao indeferimento do atendimento especial, conforme disposto no item 10 deste Edital. 
 

7 - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS PcD (Pessoas com Deficiência) 
7.1 Este edital assegura, por analogia, o direito de inscrição aos candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência e/ou ao cadastro de reserva, conforme prerrogativas previstas no Decreto nº 9.508, de 24 de 
setembro de 2018, com suas alterações, e na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
7.2 Em conformidade com o § 1º do art. 1º do Decreto nº 9.508/2018, ficam reservados 5% (cinco por cento) das vagas 
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oferecidas, ou que vierem a surgir durante o prazo de validade do Concurso Público, aos candidatos com deficiência 
devidamente habilitados. 
7.2.1 Na aplicação do percentual previsto, quando o resultado for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será 
arredondado para o número inteiro subsequente. Quando inferior a 0,5, a formação da vaga ficará condicionada à elevação 
do total de vagas, desde que a nova fração atinja o mínimo de 0,5, nos termos do § 3º do art. 1º do Decreto nº 9.508/2018.  
7.3 Serão consideradas pessoas com deficiência, para fins deste edital, aquelas enquadradas no art. 2º da Lei nº 
13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e 
na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009. 
7.4 O candidato que desejar concorrer a uma das vagas reservadas às pessoas com deficiência e/ou ao cadastro de reserva 
deverá, além de declarar essa condição no ato da inscrição, realizar a solicitação específica por meio do sistema e, 
obrigatoriamente, anexar a documentação comprobatória pertinente, dentro do período de inscrições. O envio da 
documentação deverá ser realizado até o último dia de inscrição, exclusivamente via upload, acessando a “Área do 
Candidato” com login e senha, por meio do site www.abconcursospublicos.org. 
a) Autodeclaração (Anexo - V) que deverá estar nítida e legível, devidamente preenchida e assinada pelo candidato. Obs.: Caso 
ainda o candidato necessite de condição especial para a realização da prova deverá também especificar na Autodeclaração; e 
b) Cópia autenticada do Laudo Médico que deverá estar nítido e legível, contendo nome completo, número do RG ou CPF do 
candidato, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, com identificação do profissional 
responsável (nome, CRM, assinatura e carimbo), atestando a categoria, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, os graus de 
autonomia ou descrever as limitações para as atividades do dia a dia e informar se há necessidade de apoio de terceiros. Se for 
o caso, constando a associação de duas ou mais deficiências. 
7.4.1 No caso de deficiência física, a documentação de caracterização deve detalhar impedimentos físicos, variações 
anatômicas e/ou funcionais e limitações funcionais, incluindo indicação de órteses, próteses ou adaptações, quando houver; 
7.4.2 No caso de deficiência auditiva, a documentação de caracterização deve conter deve estar acompanhada de exame de 
audiometria recente, datado de até 6 (seis) meses antes da data de início do período de inscrição. Para usuários de AASI, 
deve constar audiometria com e sem o aparelho;  
7.4.3 No caso de deficiência visual, a documentação de caracterização deve conter obrigatoriamente informações sobre a 
acuidade visual em ambos os olhos (AO), bem como a patologia e o campo visual do candidato; 
7.4.4 No caso de deficiência intelectual, a documentação de caracterização deve conter início da condição (antes dos 18 
anos), limitações associadas, habilidades adaptativas comprometidas e déficit cognitivo significativamente inferior à média; 
7.4.5 No caso de deficiência mental, a documentação de caracterização deve apresentar impedimentos nas relações 
interpessoais, limitações psicossociais e habilidades adaptativas prejudicadas, com diagnóstico e tratamentos, quando 
possível. 
7.4.6 Para os candidatos cuja deficiência se enquadre no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro 
Autista – TEA), o laudo médico terá validade indeterminada, não sendo considerada a data de sua emissão. Contudo, deverá 
ser apresentado, adicionalmente, relatório especializado, emitido por médico(a) psiquiatra, neurologista ou neuropediatra 
(com registro no quadro de especialistas do Conselho Regional de Medicina), ou por psicólogo(a) especializado(a) em 
Neuropsicologia (com comprovação de registro no Conselho Federal de Psicologia), preferencialmente atuante na área do 
Espectro Autista. 
7.4.6.1 O relatório deverá explicitamente descrever as características do candidato, associadas a dados temporais, 
indicando o início e a duração das alterações e/ou prejuízos observados, abordando, no mínimo, os seguintes aspectos: 
a) Capacidade de comunicação e interação social;  
b) Reciprocidade social;  
c) Qualidade das relações interpessoais; e  
d) Presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou interesses 
específicos, restritos e fixos.  
7.5 O envio da imagem nítida e legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A ABCP não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento ao seu destino, seja por falhas técnicas 
dos computadores, dificuldades de comunicação, ou quaisquer outros fatores que impossibilitem o envio. 
7.6 O candidato que não enviar a documentação na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Edital, ou que a enviar de 
forma incompleta ou ilegível, terá sua solicitação de inscrição como pessoa com deficiência indeferida. 
7.7 O candidato deverá manter sob sua guarda o documento original referido no subitem 7.4. Caso seja solicitado pela 
ABCP, deverá encaminhar cópia legível do referido documento por meio de carta registrada, com a finalidade de confirmar 
a veracidade das informações prestadas. 
7.8 A imagem do laudo médico terá validade exclusivamente para este Concurso Público e não será devolvida ao candidato, 
assim como não serão fornecidas cópias do documento enviado. 
7.9 Não serão consideradas como deficiência as alterações de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como 
miopia, astigmatismo, estrabismo e condições congêneres. 
7.10 Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se deferidos e aprovados no Concurso 
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Público após a avaliação na perícia médica, terão seus nomes e respectivas pontuações divulgados na lista geral dos 
aprovados e em lista à parte e em lista específica destinada às pessoas com deficiência. 
7.11 A deficiência será obrigatoriamente avaliada por meio de perícia médica. 
7.12 Será eliminado da lista específica de pessoas com deficiência o candidato cuja deficiência declarada não se comprove 
na perícia médica, permanecendo apenas na lista geral de classificação de aprovados. 
7.13 O candidato que apresentar deficiência incompatível com as atribuições da função pretendida será eliminado do 
certame, em qualquer etapa, nos termos do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
7.14 O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua condição de pessoa com deficiência ou que, mesmo declarando, 
não cumprir as exigências do subitem 7.4, não será considerado PcD para fins deste Concurso Público, não tendo direito à 
preparação de prova especial ou a condição específica de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
7.15 As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem providas por ausência de candidatos, por reprovação no 
Concurso Público ou na perícia médica, poderão ser destinadas a candidatos da ampla concorrência, observada a ordem de 
classificação. 
7.16 Não será permitida, após o término do período de inscrições, qualquer inclusão de candidatos na lista específica de 
pessoas com deficiência.  
7.17 Durante o período de interposição de recursos, não será possível o envio de documentação pendente ou complementar 
relacionada à condição de pessoa com deficiência.  
7.18 O candidato que não indicar, no campo próprio da ficha de inscrição, o desejo de concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência e/ou não enviar sua autodeclaração (Anexo V) não terá direito à reserva de vaga, sendo 
o envio isolado do laudo médico insuficiente para o deferimento da solicitação.  
7.19 É de responsabilidade do candidato, antes de efetuar a inscrição, verificar se as atribuições do cargo, conforme 
especificado no Anexo II – Descrição Analítica das Atribuições, são compatíveis com sua deficiência declarada.  
7.20 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais, quanto ao 
conteúdo das provas, avaliação, critérios de aprovação, horários, locais de realização das provas e nota mínima exigida, 
conforme o disposto no art. 2º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.  
7.21 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções deste Edital não poderá interpor 
recurso com o objetivo de modificar sua condição perante o certame. 
7.22 Caberá recurso quanto ao indeferimento da condição de pessoa com deficiência, conforme disposto no item 10 deste 
Edital. 
 

8 – DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas terão duração máxima de 2h30 (duas horas e trinta minutos), e duração mínima de 1h00 (uma hora). 
8.2 As provas serão aplicadas obrigatória e exclusivamente nos locais, datas e horários previamente estabelecidos pela 
Organizadora do Processo Seletivo Público, os quais serão devidamente divulgados no Edital de Convocação e/ou em 
comunicado oficial publicado no site www.abconcursospublicos.org. 

8.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência, portando o Cartão de Convocação, e obrigatoriamente um documento de identificação oficial com foto, e 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada obrigatoriamente em material transparente. 

8.4 Será obrigatória a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão aceitos como documentos de 
identificação: carteiras expedidas por Comandos Militares, Secretarias de Segurança Pública, Institutos de Identificação, 
Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas por órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos); cartão de 
identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público reconhecido por lei federal como documento de identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação (modelo com foto, conforme artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não 
será retido, será exigida a apresentação do documento original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. 

8.5 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
títulos eleitorais; carteiras de motorista em modelo sem foto; carteiras de estudante; RANI (Registro Administrativo 
de Nascimento Indígena); carteiras funcionais que não possuam valor legal como identidade; certificados de 
reservista ou de dispensa de incorporação sem valor de identidade; bem como documentos ilegíveis, danificados 
ou não identificáveis. Também não serão aceitos documentos digitais e/ou imagens de documentos. 
8.6 No caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar, no dia da prova, 
documento impresso que comprove o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 (trinta) dias da 
data de realização da prova objetiva. Nessa situação, o candidato será submetido à identificação especial, que poderá incluir 
o preenchimento e assinatura de formulário específico fornecido pela Organizadora, podendo, se necessário, ser realizada a 
coleta de impressão digital, com autorização expressa do candidato. 

8.7 A ficha de identificação especial será emitida em duas vias no dia da realização das provas. Caberá ao candidato, no 
prazo máximo de 1 (um) dia útil, reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento (AR) para a ABCP, em envelope devidamente identificado da seguinte forma: 
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8.8 A identificação especial poderá ser exigida, a critério da organização, também nos casos em que o documento de 
identidade apresentado pelo candidato apresente dúvidas quanto à fisionomia ou à assinatura do portador, ou ainda se 
estiver com prazo de validade expirado. 
8.9 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova condicionalmente, sendo sua participação validada 
somente após a verificação da veracidade dos dados apresentados. 
8.10 O candidato submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas, para fins de 
registro e conferência. 
8.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes daqueles estabelecidos no Edital de Convocação para 
Provas, independentemente do motivo alegado. 
8.12 O candidato que se apresentar no local de provas após o horário estabelecido no Edital de Convocação para Provas não 
poderá realizar a prova, ficando automaticamente eliminado do certame. 
8.13 Ao ingressar na sala de aplicação, o candidato deverá desligar todos os equipamentos eletrônicos, inclusive relógios 
de qualquer tipo e telefones celulares, retirando a bateria, quando aplicável. Tais objetos deverão ser acondicionados em 
envelope de lacração fornecido pela equipe de fiscalização e armazenados sob a carteira do candidato. O descumprimento 
desta regra implicará a eliminação imediata do candidato. 
8.14 Após a identificação, nenhum candidato poderá ausentar-se da sala de provas sem a devida autorização e o 
acompanhamento da equipe de fiscalização. 
8.15 O candidato somente poderá deixar definitivamente a sala de provas após 1h00 (uma hora) do efetivo início da 
aplicação. 
Por motivo de segurança, o candidato somente poderá levar consigo o caderno de provas após decorrido o prazo mínimo de 
1h30 (uma hora e trinta minutos) contados do efetivo início da aplicação. 
8.16 No dia da realização das provas, não serão prestadas informações nem esclarecimentos sobre o conteúdo das questões 
por qualquer membro da equipe da organizadora. 
8.17 A organizadora do Processo Seletivo Público não estipula bibliografia específica para estudo, ficando a critério do 
candidato a escolha do material preparatório. O conteúdo programático consta no Anexo I deste Edital. 
8.18 A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída a pontuação de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Será considerado 
aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos no total da prova, equivalente 
a 5 (cinco) pontos. 
8.19 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para preenchimento da função ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.20 Na hipótese de anulação de questões da prova, estas serão automaticamente atribuídas e pontuadas como corretas para 
todos os candidatos. 
8.21 Não serão consideradas: 
a) As questões assinaladas no Cartão de Respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
b) As questões que não forem totalmente preenchidas no Cartão de Respostas; 
c) As questões com mais de uma opção de resposta assinalada no Cartão de Respostas; 
d) As questões que não estiverem assinaladas no Cartão de Respostas; 
e) A prova cujo Cartão de Respostas for preenchido fora das especificações contidas no próprio cartão ou nas instruções da 
prova. 
8.22 O candidato deverá assinalar as respostas exclusivamente na folha própria (Cartão de Respostas) e assiná-la no 
local indicado, utilizando caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada obrigatoriamente em material 
transparente. 
8.23 Os prejuízos decorrentes do preenchimento incorreto do Cartão de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
8.24 Não serão considerados os Cartões de Respostas entregues em branco e/ou sem assinatura. 
8.25 Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar suas provas e retirar-se do local 
simultaneamente, após autorização da coordenação. 
8.26 Será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a realização da prova: 
a) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar anotações, impressos ou qualquer material de consulta; 
d) Utilizar ou manter ligados aparelhos eletrônicos com capacidade de armazenamento ou comunicação de dados; 
e) Faltar com urbanidade para com membros da equipe, autoridades ou demais candidatos; 
f) Afastar-se da sala sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala portando o Cartão de Respostas; 
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h) Entregar o Cartão de Respostas em branco e/ou sem assinatura; 
i) Descumprir as instruções contidas no Caderno de  Questões; 
j) Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos; 
k) Abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado neste Edital; 
l) For surpreendido com celular, smartwatch ou dispositivo eletrônico, mesmo lacrado, emitindo sinais sonoros (chamada, 
alarme, bipi); 
m) Utilizar qualquer meio ilícito para realizar a prova; 
n) For surpreendido portando armas. 
8.27 É vedado o uso de óculos escuros, chapéus, bonés, gorros, protetores auriculares e outros acessórios de chapelaria 
durante a realização da prova. 
8.28 O candidato que, por necessidade médica, precisar utilizar qualquer dos itens mencionados no item anterior deverá 
apresentar justificativa médica, e os objetos serão analisados e aprovados pela Coordenação do Processo Seletivo Público. 
8.29 Candidatos com cabelos longos que possam cobrir as orelhas deverão manter o cabelo preso durante a realização da 
prova. 
8.30 Não será permitida a entrada no prédio de provas de candidatos portando armas. O candidato armado será 
encaminhado à Coordenação do Processo Seletivo Público. O não cumprimento desta medida acarretará eliminação sumária 
do certame. 
8.31 A organizadora não disponibilizará acompanhante para guarda de menores no local da prova. 
8.32 Os candidatos que concluírem suas provas não poderão utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem em prova. 
8.33 Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento, qualquer que seja o motivo alegado, acarretará 
na eliminação automática do candidato do certame. 
8.34 Caberá recurso quanto a esta etapa, conforme disposto no item 10 deste Edital. 

 
9 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 Em caso de empate na classificação final, será adotada, sucessivamente, a seguinte ordem de critérios para desempate: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia do período de inscrições, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 
b) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
f) Tiver maior idade entre os candidatos com menos de 60 (sessenta) anos; 
g) Certificado que comprove o exercício da função de jurado. O envio do documento é opcional, devendo ser apresentado 
no ato da inscrição, conforme disposto na Lei Federal nº 11.689/2008, exclusivamente por meio da “Área do Candidato”.  
9.2 Caberá recurso contra o resultado da aplicação dos critérios de desempate, conforme previsto no item 10 deste Edital. 

 
10 – DOS RECURSOS  

10.1 O candidato poderá interpor recurso contra os seguintes atos: Editais, Erratas, Provas e Listas Provisórias, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da respectiva publicação, exclusivamente 
por meio da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org. 
10.2 O recurso deverá ser interposto diretamente pelo candidato, mediante acesso à “Área do Candidato” e/ou à área 
específica destinada a recursos no site mencionado no subitem 10.1. 
10.3 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. Decorrido esse prazo, extingue-se 
o direito de recorrer. 
10.4  Será admitido apenas um único recurso por candidato para cada evento previsto no subitem 10.1, sendo 
imprescindível que este esteja devidamente fundamentado. 
10.5 Durante o período de interposição de recursos, não será permitida a inclusão de documentos pendentes ou 
complementares. 
10.6 Recursos intempestivos ou desprovidos de fundamentação lógica e consistente serão preliminarmente indeferidos. 
10.7 No caso específico de recursos referentes à prova objetiva, deverão ser observadas as seguintes orientações: 
a) O recurso deverá apresentar argumentação clara, lógica e consistente, acompanhada da bibliografia consultada 
que fundamente o questionamento; 
b) Serão indeferidos automaticamente os recursos que não indicarem fonte bibliográfica confiável ou que utilizarem 
como referência materiais não reconhecidos academicamente, tais como blogs, wikis (ex: Wikipédia) e sites sem 
comprovação de autoridade técnica; 
c) Cada recurso deverá ser formulado de forma individualizada para cada questão contestada, não sendo admitida 
a apresentação de um único recurso para múltiplas questões. 
10.8 Serão indeferidos liminarmente os recursos interpostos contra questões de prova ou demais publicações do certame 
que forem integralmente redigidos por meio de inteligência artificial, bem como aqueles elaborados com base em 
modelos padronizados ou genéricos. 

http://www.abconcursospublicos.org/


MUNICÍPIO DE ITAPEVA / PROCESSO SELETIVO PÚBLICO / EDITAL NÚMERO 001/2025 14 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA - MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL NÚMERO 001/2025 
                                          RETIFICADO CONFORME ERRATA 001, 002 e 003 

 

10.9 Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo estabelecido, 
tampouco por qualquer outro meio que não os indicados no subitem 10.1 deste Edital. 
10.10  O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independentemente da interposição de recurso. 
10.11  No caso de alteração do gabarito oficial pela Banca Examinadora, em virtude de provimento de recurso, a correção 
das provas será realizada com base no novo gabarito oficial definitivo. 
10.12  A ocorrência das situações descritas nos subitens 10.6 e 10.7, bem como eventuais recursos contra a lista provisória 
de classificação, poderá acarretar a alteração da classificação inicial obtida pelo candidato, para posição superior ou inferior, 
ou ainda sua desclassificação, caso não atinja a nota mínima exigida. 
10.13 Serão indeferidos preliminarmente os recursos cujo teor contenha linguagem desrespeitosa, ofensiva ou incompatível 
com a ética e o decoro exigidos em atos formais. 
10.14 A decisão proferida pela Banca Examinadora será soberana, definitiva e devidamente motivada, não cabendo 
qualquer recurso adicional contra o julgamento dos recursos interpostos. 
10.15 O eventual deferimento de recurso interposto, poderá implicar em alterações de classificação inicial obtida para 
candidato inscrito na condição de PcD. 

 
11 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Será elaborada uma lista de classificação geral, contendo a relação de todos os candidatos aprovados, bem como uma 
lista específica para os candidatos com deficiência (PcD) e outra para os candidatos autodeclarados Pessoas Pretas e Pardas 
(PPP). 
11.2 A partir da data de homologação do Processo Seletivo Público, a convocação dos candidatos obedecerá, 
rigorosamente, à ordem de classificação final, observada a necessidade da Prefeitura Municipal e os limites fixados pela 
Constituição e Legislação Federal e demais legislações pertinentes quanto à despesa com pessoal. 
11.3 A aprovação e a consequente classificação final no certame conferem ao candidato:  
a) direito subjetivo à nomeação, quando aprovado dentro do número de vagas previstas no edital, observada a ordem de 
classificação e o prazo de validade do concurso; e  
b) expectativa de direito, quando aprovado fora do número de vagas, podendo a nomeação ocorrer a critério da 
Administração, conforme seu interesse e conveniência, durante o prazo de validade do certame.” 
11.4 No ato da posse / contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce outro cargo, emprego ou 
função pública remunerada em qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta, de qualquer esfera federativa, 
bem como se é aposentado por regime próprio de previdência social. 
11.5 A Prefeitura Municipal poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos complementares, declarações adicionais ou 
diligências que se fizerem necessárias à comprovação das condições de investidura. 
11.6 Não serão aceitos, no ato da posse / contratação, protocolos ou cópias simples dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se acompanhadas dos respectivos originais, para fins de conferência e autenticação. 
11.7 Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados que atenderem aos requisitos mínimos estabelecidos 
neste Edital serão submetidos a exame médico admissional, destinado à avaliação da aptidão física e mental para o exercício 
das atribuições da função a que concorrem. 
11.8 O não comparecimento ao exame médico admissional, à assinatura do termo de posse / contrato ou à entrada em 
exercício nas datas estabelecidas pela Prefeitura Municipal implicará na desistência tácita do candidato, resultando em sua 
eliminação do certame. 
11.9 Será desclassificado o candidato que, quando convocado, não comparecer no prazo estabelecido no edital de 
convocação ou que manifestar formalmente sua desistência por escrito, perdendo, em ambos os casos, todos os direitos 
decorrentes de sua classificação no processo. 
11.10 O prazo para comparecimento na Prefeitura Municipal é de 10 (dez) dias úteis e passará a contar a partir da data da 
publicação da convocação no Diário Oficial. 
11.11 Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que não comprovar os requisitos mínimos exigidos para a 
função ou que não aceitar a vaga para a qual foi convocado. 
11.12 É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura Municipal, não podendo 
alegar desconhecimento de convocação por desatualização de dados. 
11.13 Não será admitido o candidato que, em qualquer etapa, apresentar declaração falsa ou inexata, não atender aos 
requisitos exigidos ou não comprovar, na data determinada, as condições estabelecidas neste Edital para a posse / 
contratação. 
11.14 O candidato aprovado para vaga destinada à Pessoa com Deficiência (PcD), no momento da nomeação / contratação, 
será submetido a exame médico pré-admissional, realizado pela Prefeitura Municipal ou por entidade por ela designada, que 
avaliará a compatibilidade entre a deficiência apresentada e as atribuições da função, sendo obrigatória a apresentação de 
laudo médico original atualizado. 
11.15 Os custos relativos a exames médicos complementares eventualmente solicitados serão de responsabilidade do 
candidato. 
11.16 No ato da posse/contratação, o candidato convocado deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, 
em original e/ou cópia autenticada, conforme o caso: 
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a) Cédula de Identidade (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF); 
c) Comprovante de endereço atualizado; 
d) Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, certidão de nascimento, etc.); 
e) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), frente e verso com número, série e assinatura, ou carteira digital; 
g) Página da CTPS contendo a data do primeiro emprego e do último vínculo registrado; 
h) Número de inscrição no PIS/PASEP; 
i) Atestado de antecedentes criminais estadual, original e recente, com emissão inferior a 30 (trinta) dias a contar da data 

de convocação. 
j) Atestado de antecedentes criminais federal, original e recente, com emissão inferior a 30 (trinta) dias a contar da data de 

convocação; 
k) Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino); 
l) Uma (01) foto 3x4 recente e original; 
m) Declaração de bens atualizada; 
n) Laudo médico que comprove a deficiência, se for o caso, conforme exigência específica do cargo e edital; 
o) Diploma (cópia autenticada); certificado de conclusão com firma reconhecida (em papel timbrado) ou histórico escolar 

autenticado, conforme exigência específica da função; 
p) Declaração negativa de processo administrativo disciplinar de órgão público; 
q) RG, CPF e certidão de nascimento dos dependentes, para fins de declaração do Imposto de Renda; 
r) Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral; 
s) Outros documentos e certidões que a Prefeitura Municipal entender pertinentes, nos termos da legislação vigente. 

 
12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 A efetivação da inscrição por parte do candidato implicará na aceitação plena e irrestrita de todas as normas, 
condições e disposições estabelecidas neste Edital, bem como daquelas que venham a ser publicadas em retificações e 
comunicados oficiais. 
12.2 Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumado o evento ou etapa 
a que se referem. Tais alterações serão divulgadas por meio de edital complementar, retificação, aviso ou errata, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações. 
12.3 Em caso de adiamento ou cancelamento do Processo Seletivo Público por motivo de força maior, não haverá reembolso 
do valor pago a título de inscrição, sendo a nova data para realização da prova teórica divulgada oportunamente. 
12.4 A ABCP, instituição responsável pela organização do Processo Seletivo Público, não enviará e-mails, 
correspondências físicas ou mensagens eletrônicas informando os locais de aplicação das provas. Os candidatos 
deverão acessar o site www.abconcursospublicos.org para consultar, com antecedência, data, local e horário das 
provas, inclusive possíveis retificações. 
12.5 A Prefeitura Municipal e a organizadora do certame não assumem responsabilidade por despesas relativas a 
transporte, hospedagem e/ou alimentação dos candidatos durante a participação nas etapas do Processo Seletivo Público. 
12.6 Não será aceita a alegação de desconhecimento do local de aplicação da prova como justificativa de ausência por parte 
do candidato. 
12.7 O candidato que optar por realizar a entrega de documentos por meio de procurador assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas, arcando integralmente com eventuais prejuízos decorrentes de erros ou omissões do 
representante. 
12.8 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pela Prefeitura Municipal, 
gradativamente e na ordem crescente de colocação e decrescente de pontuação, à Avaliação Médica e de acordo com o edital 
de convocação, à medida da necessidade da Prefeitura Municipal, sendo a mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo 
médico fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta finalidade. 
12.9 O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho. Eliminado, o candidato poderá, no 
prazo de 3 (três) dias após o recebimento do Atestado de Saúde Ocupacional, interpor recurso administrativo, desde que 
acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames clínicos que atestem a cura ou a inexistência da doença ou 
lesão diagnosticada; 
12.10 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site www.abconcursospublicos.org enquanto o 
Processo Seletivo Público estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de 
endereço, e-mail e telefone, diretamente na Prefeitura Municipal. 
12.11 A Prefeitura Municipal e a Organizadora do Processo Seletivo Público não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrente de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 

http://www.abconcursospublicos.org/
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d) Correspondência recebida por terceiros. 
12.12 A Prefeitura Municipal e a organizadora do Processo Seletivo Público não se responsabilizam por cursos, apostilas, 
textos, publicações ou materiais didáticos relacionados ao certame, bem como no que tange ao conteúdo programático. 
12.13 Legislações com entrada em vigor após a publicação deste Edital, assim como alterações posteriores em dispositivos 
legais, não serão objeto de avaliação nas provas. 
12.14 Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Processo Seletivo Público, 
nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 

tolerância; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar documento original oficial de identificação com foto; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem acompanhamento de fiscal; 
e) Deixar o prédio antes do tempo mínimo estabelecido; 
f) Levar folha de respostas ou materiais não permitidos sem autorização; 
g) Desobedecer a qualquer regra deste Edital ou nos demais editais a serem divulgados; 
h) Perturbar a ordem ou tratar com descortesia qualquer membro da equipe organizadora. 
12.15 A constatação de informações falsas, inexatidões ou irregularidades documentais, a qualquer tempo, implicará na 
nulidade da inscrição, eliminação do certame e anulação da admissão, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. 
12.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal e pela organizadora do 
Processo Seletivo Público. 
12.17 A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo Público, total ou parcialmente, e de adotar 
as medidas corretivas que entender necessárias à garantia da legalidade e lisura do certame. 
12.18 Candidatos que saírem da sala de prova para uso do banheiro poderão ser revistados com detectores de metais. A 
revista poderá ocorrer também nas salas e corredores, a qualquer momento.  
12.19 Medidas adicionais de segurança poderão ser adotadas pela organização, sem necessidade de comunicação prévia, 
visando o interesse coletivo.  
12.20 O candidato que necessitar de comprovante de comparecimento à prova deverá solicitá-lo à coordenação do Processo 
Seletivo Público no dia da aplicação.  
12.21 Não serão fornecidas a terceiros informações ou documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no artigo 
31 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).  
12.22 A organizadora do certame exime-se da responsabilidade de devolução de documentos entregues pelos candidatos 
para fins de participação neste Processo Seletivo Público.  
12.23 A constatação de fraude ou tentativa de fraude a qualquer regra deste Edital resultará na eliminação imediata do 
candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
12.24 O resultado do Processo Seletivo Público será homologado pelo Senhor Prefeito da Município de Itapeva publicado 
em Diário Oficial e/ou jornal de grande circulação, bem como no site www.abconcursospublicos.org.  
12.25 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Conteúdo Programático; 
b) ANEXO II – Descrição Sumária da Atribuição; 
c) ANEXO III – Detalhamento das Provas Objetivas; 
d) ANEXO IV – Cronograma; 
e) ANEXO V – Autodeclaração PcD; 
f) ANEXO VI – Declaração Para Tratamento Por Nome Social. 
12.26 Todos os formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e demais registros físicos dos candidatos, 
bem como os exemplares das provas aplicadas, serão armazenados pela ABCP pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) 
dias, em local apropriado. Os arquivos digitais relativos ao Processo Seletivo Público serão mantidos pelo prazo mínimo de 
2 (dois) anos, contado a partir da data de sua realização. 
12.27 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO que será publicado na imprensa oficial, nos sites www.abconcursospublicos.org, 
https://abcp.selecao.net.br/ e no site oficial da Município de Itapeva. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itapeva, 10 de dezembro de 2025. 
 

 
DANIEL PEREIRA DO COUTO 

Prefeito Municipal

http://www.abconcursospublicos.org/
http://www.abconcursospublicos.org/
https://abcp.selecao.net.br/
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 ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA - ALFABETIZADO / NÍVEL FUNDAMENTAL  
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de textos e frases; Pontuação; Acentuação gráfica. Norma culta da escrita. 
Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros vocálicos e consonantais; Sílabas: número e separação; Gênero: masculino e 
feminino, coletivos; Sinônimos e antônimos das palavras; uso de maiúsculas e minúsculas. Formas de tratamento. Classe de 
Palavras. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  
Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, 
flexão de verbos. Concordância Nominal; regência nominal e verbal. Oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e 
predicado, concordância entre sujeito e predicado. Estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeito; 
dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e cargo; uso do por que; vícios de linguagem; 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; Colocação pronominal; classificação dos termos da oração; Figura 
de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR  
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: 
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, 
homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de 
palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: 
Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de 
colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA – ALFABETIZADO / NÍVEL FUNDAMENTAL 
Noções de conjuntos; Números inteiros; Operações fundamentais; Problemas envolvendo as operações fundamentais; Noções 
de posições e formas; Expressões numéricas; Sistema de Medidas: medidas de tempo, de comprimento, de massas, de 
temperaturas, de áreas e peso; Múltiplos e divisores de números naturais, regras de três simples, porcentagem e problemas. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números 
racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três 
simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Estudo do triângulo retângulo; relações 
métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de 
Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área, Volume e Perímetro. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR  
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas 
propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximos divisores 
comuns e mínimos múltiplos comuns; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; 
Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Funções do 1º e 2º grau; Estudo do 
triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, 
cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área, Volume e Perímetro; Sistema de medidas de tempo, 
sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de 
Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS NÍVEIS 
Conhecimentos municipais, estaduais e nacionais sobre: política, economia, geografia, sociedade, cultura e história. 
Atualidades relevantes sobre diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas vinculações 
históricas. Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de comunicação de 
massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. 
 
 

 
 
 
 



MUNICÍPIO DE ITAPEVA / PROCESSO SELETIVO PÚBLICO / EDITAL NÚMERO 001/2025 18 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA - MG 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL NÚMERO 001/2025 
                                          RETIFICADO CONFORME ERRATA 001, 002 e 003 

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO  
 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Prevenção de doenças: salubridade, vacinação, saneamento básico. Conhecimentos Básicos: Dengue, Esquistossomose, Doença 
de Chagas, Leptospirose, Leishmaniose Tegumentar e Visceral e Malária, (noções básicas, prevenção primária, classificação dos 
agentes transmissores e causadores, combate aos agentes transmissores, conforme estratégias e normas vigentes do Ministério 
da Saúde). Noções de combate a dengue. Doenças mais comuns na comunidade: doenças transmissíveis e não transmissíveis 
(tuberculose, hanseníase, DST/AIDS, hipertensão arterial, diabetes, saúde mental). Noções básicas de primeiros socorros. 
Promoção da Saúde: conceito e estratégias. Saúde como dever do Estado. Saúde como direito social. Noções básicas sobre o 
SUS. Entendimento sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Atribuições/Atividades do Agente Comunitário de 
Saúde – ACS. O ACS e a saúde nas diversas fases da vida: gestação, pré- natal, riscos na gravidez; cuidados básicos ao recém-
nascido, imunização, amamentação, critérios de risco infantil, crescimento e desenvolvimento da criança, doenças mais comuns 
na infância; puberdade e adolescência; adulto e idoso. Direitos da criança, do adolescente e do idoso. Lei nº 11.350 de 2006, Lei 
nº 8.142 de 1990. Lei nº 8.080 de 1990. Lei nº 13595/2018 e suas atualizações. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Fundamentos, procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas de combate às endemias. Táticas para a promoção da 
saúde. Metodologia das visitas domiciliares. Conhecimentos sobre doenças: esquistossomose, dengue, leishmaniose, febre 
amarela, malária, tracoma, influenza, febre maculosa, leptospirose, hanseníase e tuberculose. Doenças Infecciosas e 
Parasitárias. Doença de Chagas. Doenças endêmicas e epidêmicas: conceitos, causas, transmissão, período de incubação, 
diagnóstico, tratamento e notificação de casos. Vigilância, prevenção e controle de doenças e agravos prevalentes. 
Fundamentos básicos para o controle de roedores, animais peçonhentos e outros animais transmissores de doenças. Tipos de 
larvicidas e inseticidas para o controle de endemias. Métodos de aplicação dos larvicidas e inseticidas. Procedimentos de 
Segurança na aplicação de larvicidas e inseticidas. Fundamentos e normas de segurança no combate às endemias. 
Equipamentos de Proteção Individual relacionados ao combate de endemia. Lei nº 11.350 de 2006, Lei nº 8.142 de 1990. Lei 
nº 8.080 de 1990. Lei nº 13595/2018 e suas atualizações. 

 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Princípios de sistema único de saúde – odontologia em saúde coletiva. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. 
Sistema de trabalho e sistema de atendimento; educação em saúde bucal coletiva; recursos humanos em saúde coletiva; 
modelo de atenção em saúde bucal; Odontologia preventiva; prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais; 
equipamentos, instrumentos e materiais básicos no atendimento da saúde bucal; biossegurança em saúde bucal; 
equipamentos de proteção individual, processamento de materiais, desinfecção, descontaminação previa e esterilização. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM eAP 
Rotinas da unidade de saúde. Comunicação e vínculo com o paciente/usuário. Escuta ativa e acolhimento. Trabalho 
comunitário e ações educativas. Princípios da humanização do atendimento. Participação nos grupos de hipertensos, 
diabéticos, gestantes, saúde mental e idosos. Apoio às ações de promoção da saúde e campanhas públicas. Técnicas básicas 
de enfermagem. Infecção hospitalar. Ordem e limpeza das unidades. Sinais vitais. Movimentação e transporte de pacientes. 
Higiene corporal. Posições e restrições de movimentos. Coleta de material para exames. Controle hídrico. Dietas básicas e 
especiais. Administração de medicamentos. Cateterismo. Lavagem gástrica. Sondagem gástrica. Curativo. Ética profissional. 
Lei que regulamenta o exercício da profissão. Socorros de urgência. Vacinação. Aleitamento materno. Doenças infecciosas e 
parasitárias. Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; Constituição Federal Arts. 196 a 200; Lei nº 11.105/2005; Lei nº 
11.343/2006; Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB). PORTARIA Nº 2.436/17. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM ESF 
O programa de saúde da família; Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, vacina, endemias e epidemias Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar; Conhecimentos inerentes ao ESF-Estratégia Saúde da Família. Técnicas básicas de 
enfermagem. Infecção hospitalar. Ordem e limpeza das unidades. Sinais vitais. Movimentação e transporte de pacientes. 
Higiene corporal. Posições e restrições de movimentos. Coleta de material para exames. Controle hídrico. Dietas básicas e 
especiais. Administração de medicamentos. Cateterismo. Lavagem gástrica. Sondagem gástrica. Curativo. Ética profissional. 
Lei que regulamenta o exercício da profissão. Socorros de urgência. Vacinação. Aleitamento materno. Doenças infecciosas e 
parasitárias. Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; Constituição Federal Arts. 196 a 200; Lei nº 11.105/2005; Lei nº 
11.343/2006; Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. 
 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO CRAS 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS: programas, projetos, serviços e benefícios de assistência social (Controle social. 
Rede Socioassistencial. Financiamento). Orientações Técnicas Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social (CREAS). Serviços de Acolhimento para crianças e adolescentes. Medidas 
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Socioeducativas. Família: a) Conceitos b) Família na contemporaneidade c) Convivência familiar e comunitária d) direitos e 
cidadania. Adolescência e Juventude. Primeira Infância/Desenvolvimento Infantil. Trabalho Infantil. Idoso e envelhecimento 
ativo. Da Dependência Química. Das Pessoas com deficiência: a) tipos de deficiência. Trabalhos em grupo e a organização do 
trabalho socioeducativo. Violência: a) formas de violência: negligência, física, psicológica, sexual (abuso e exploração). 
Educação Social e comunitária: a) fundamentos b) conceito c) Pedagogia Social d) contexto da intervenção e) relação 
educador-educando f) desafios e perspectivas. Higiene: a) Importância. b) Higiene física. c) Mental e social. d) A higiene e a 
saúde. e) Hábitos de higiene. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESF 
Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, 
diagnóstico, prevenção, fluorterapia e toxicologia. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle. 
Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade. Polpa 
dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, 
etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional 
oral: técnica, anestésicos, acidentes, medicação de emergência. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, 
tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. 
Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes 
decíduos, cronologia. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos.  Odontologia em Saúde 
Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Epidemiologia do câncer 
bucal. Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e Plano 
de Tratamento em Clínica Geral. Hemorragias Controle. Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral. O SUS: seus 
princípios e diretrizes do SUS, o SUS e a Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde e suas competências. Políticas 
Nacionais de saúde bucal; Estratégia em saúde da família e saúde bucal; Tratamento integral no campo da atenção básica 
odontológica; Educação em saúde bucal; Farmacologia e terapêutica e Odontologia; Oclusão: fundamentos biológicos, 
etiologia e classificação das má-oclusões;  Semiologia e exame do paciente em Odontologia. 9. Radiologia, imaginologia e 
Odontologia. Placa bacteriana; Controle de placa - meios físicos e químicos; Epidemiologia e prevenção das doenças 
periodontais prevalentes; Cariologia; Etiologia e histopatologia da doença cárie; Prevenção e controle da doença cárie; 
Diagnóstico das lesões da cavidade bucal; Propriedades físicas, químicas e mecânicas e biocompatibilidade dos materiais 
odontológicos; Materiais para proteção do complexo dentina polpa;  Dentística restauradora diagnóstico e tratamento; 
Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART - Tratamento restaurador atraumático); Urgências odontológicas na 
atenção básica; Fratura de restaurações em dentes anteriores e posteriores; Traumatismo dentário; Cirurgia oral menor; 
princípio de cirurgia odontológica; Diagnóstico e tratamento das alterações pulpares e periapicais; Esterilização, desinfecção 
e antissepsia em Odontologia; Técnicas Anestésicas aplicadas à Odontologia; Ética odontológica e código de ética 
odontológica. 
 
EDUCADOR FÍSICO MULTIPROFISSIONAL 
O esporte no contexto escolar; As concepções do esporte; O fenômeno esportivo enquanto realidade educacional. 
Condicionamento físico, legislação, metodologia, métodos gímnicos, organização e pedagogia. Fundamentos, regras, 
equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol 
e voleibol. Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica, fisiologia do esforço e socorros de urgência. Contextualização sócio-
política da Educação Física: Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora). A cultura popular, o lazer e a Educação 
Física escolar de séries iniciais e educação infantil. O jogo: Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo 
cooperativo. A corporalidade e a ludicidade no ambiente escolar. Linguagem corporal e cultura. Corpo e poder: disciplina e 
controle. 
PORTARIA GM/MS Nº 635, DE 22 DE MAIO DE 2023 - Institui, define e cria incentivo financeiro federal de implantação, 
custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 
Lei Complementar nº42/2018 - INSTITUI O NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODALIDADE 2, DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL, NOS TERMOS DO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
SUA IMPLANTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Lei Complementar nº 102/2025 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 42, DE 19 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
ENFERMEIRO EAP 
Vigilância em Saúde. Vigilância epidemiológica e sanitária. Notificação compulsória e investigação de surtos. Controle de 
doenças infectocontagiosas e agravos. Busca ativa de casos e monitoramento de grupos vulneráveis. Ações de promoção, 
prevenção e recuperação da saúde coletiva. Assistência Integral à Saúde. Consulta de enfermagem e sistematização da 
assistência de enfermagem. Prescrição de cuidados, solicitação de exames e prescrição ou transcrição de medicamentos 
conforme protocolos. Cuidados de enfermagem nas urgências e emergências clínicas. Atendimento em todas as fases do ciclo 
de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso. Assistência no domicílio e na comunidade. Saúde Coletiva e Educação 
em Saúde. Ações educativas individuais e coletivas. Promoção da saúde e prevenção de agravos. Educação sanitária e 
empoderamento da comunidade. Discussão sobre cidadania e direitos à saúde. Participação social e controle social em saúde. 
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Formação e Capacitação de Equipes. Capacitação e atualização dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Auxiliares ou 
Técnicos de Enfermagem. Supervisão e acompanhamento das atividades dos ACS. Planejamento e coordenação de visitas 
domiciliares. Avaliação do desempenho e suporte técnico-pedagógico às equipes. Diagnóstico Comunitário e Planejamento 
Local. Levantamento do perfil socioeconômico da comunidade. Mapeamento da área de abrangência e identificação de riscos 
ambientais. Avaliação das condições de saneamento básico. Planejamento de intervenções conforme as necessidades locais. 
Grupos de Controle e Promoção da Saúde. Organização e acompanhamento de grupos operativos de hipertensos, diabéticos, 
saúde mental, gestantes, idosos e outros. Planejamento de ações educativas e preventivas voltadas aos grupos prioritários. 
Monitoramento de resultados e adesão ao tratamento. Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; Constituição Federal Arts. 196 
a 200; Lei nº 11.105/2005; Lei nº 11.343/2006; Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. 
Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). PORTARIA Nº 2.436/17. 
 
ENFERMEIRO ESF 
O programa de saúde da família; Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, vacina, endemias e epidemias Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar; Conhecimentos inerentes ao ESF-Estratégia Saúde da Família. Ética, deontologia, bioética e 
legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e 
semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica 
em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem 
Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em 
Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do 
cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e 
atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. 
Programa Nacional de Imunização. Ética Profissional. Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; Constituição Federal Arts. 196 
a 200; Lei nº 11.105/2005; Lei nº 11.343/2006; Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. 
 
FARMACÊUTICO MULTIPROFISSIONAL 
Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; seleção de medicamentos; sistemas de compra e distribuição de 
medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público; armazenamento de medicamentos; gestão de materiais 
na farmácia e/ou almoxarifado; aquisição e licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde; Dispensação, 
receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e vigilância sanitária. Legislação 
pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. 
Genéricos. Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. Seguimento 
Farmacoterápico de pacientes em ambulatório; Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, Intervenção Farmacêutica e 
otimização da farmacoterapia; aspectos de biossegurança em farmácias; farmacoepidemiologia; farmacoeconomia; 
farmacovigilância; estudos de utilização de medicamentos; farmacoterapia baseada em evidências; análises 
farmacoeconômicas; ética Farmacêutica; análise farmacêutica e controle de qualidade de medicamentos; cálculos de 
concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de certificados de análise de medicamentos; estabilidade de 
medicamentos; Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica; formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas e injetáveis 
e estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; sistemas de liberação de 
fármacos; aspectos técnicos de infraestrutura física e garantia de qualidade; farmacologia e farmacoterapia; reações 
adversas a medicamentos; interações medicamentosas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, 
virais e fúngicas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular; farmacologia e farmacoterapia nas 
doenças neoplásicas; farmacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação; farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios 
da coagulação; farmacologia do sistema nervoso central, autônomo e periférico; segurança do processo de utilização de 
medicamentos; produtos para a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de medicamentos. 
Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de saúde. Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas de associação e de 
impacto potencial. Fontes de erros em estudos epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de epidemias. 
Avaliação de programas de saúde pública; avaliação de programas de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: DST, 
esquema de vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional. Legislação pertinente a profissão farmacêutica e legislação 
sanitária. Programa de segurança do paciente RDC 36/2013. PORTARIA GM/MS Nº 635, DE 22 DE MAIO DE 2023 - Institui, 
define e cria incentivo financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades de equipes 
Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 
Lei Complementar nº42/2018 - INSTITUI O NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODALIDADE 2, DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL, NOS TERMOS DO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
SUA IMPLANTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Lei Complementar nº 102/2025 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 42, DE 19 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
FISIOTERAPEUTA MULTIPROFISSIONAL 
Anatomia e Fisiologia do Sistema Respiratório. Métodos de avaliação da Função Respiratória (ausculta pulmonar; prova de 
função pulmonar; mecânica respiratória; radiologia de tórax; função muscular respiratória). Bases Fisiológicas das Técnicas 
Desobstrutivas e Ventilatórias. Principais Indicações, Contraindicações e Efeitos das Técnicas Desobstrutivas e Ventilatórias. 
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Suporte Ventilatório Artificial (ventilação não-invasiva e ventilação mecânica invasiva). Fundamentos do exercício 
terapêutico voltado para a função. Anatomia e fisiologia do sistema neuroloco Fiscalmotor. Fisiologia do exercício. Bases 
científicas do treinamento de força. Controle Motor e Fisioterapia. Plasticidade neural e implicações para a Fisioterapia. 
Fisioterapia neurofuncional. Fisioterapia dos transtornos musculoesqueléticos de origem traumática e ortopédica. 
Princípios e aplicações clínicas da eletroterapia. Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento. A deficiência motora em 
pacientes com paralisia cerebral. Psicomotricidade – Teoria e Prática. Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente- 
diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18º mês. Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte. 
Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de Krusen. Fisioterapia: Avaliação e Tratamento. 
Fisioterapia em pediatria. Paralisia Cerebral- Aspectos práticos. Fisioterapia Neurológica. Ética Profissional. Regras básicas 
de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Ética no serviço 
público. 
PORTARIA GM/MS Nº 635, DE 22 DE MAIO DE 2023 - Institui, define e cria incentivo financeiro federal de implantação, 
custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 
Lei Complementar nº42/2018 - INSTITUI O NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODALIDADE 2, DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL, NOS TERMOS DO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
SUA IMPLANTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Lei Complementar nº 102/2025 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 42, DE 19 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
FONOAUDIÓLOGO MULTIPROFISSIONAL 
Fonoaudiologia em Saúde Pública. Ética em Fonoaudiologia. Audiologia: sistema auditivo, desenvolvimento das habilidades 
auditivas, avaliação e diagnóstico audiológico, reabilitação auditiva, reabilitação do processamento auditivo, recursos de 
amplificação sonora individual. Voz: Avaliação, classificação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. Motricidade 
Orofacial: Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial: respiração oral, distúrbios 
fonéticos, desenvolvimento das funções orofaciais e sistema estomatognático. Fala: alterações de fala - disartrias, apraxias 
neurológicas, distúrbios fonológicos. Disfagia: biomecânica da deglutição, avaliação, reabilitação e gerenciamento das 
disfagias, manobras e recursos para proteção e limpeza de via aérea. Linguagem: aquisição, desenvolvimento, avaliação e 
intervenção fonoaudiológica, distúrbios de aprendizagem, gagueira e Transtorno do Espectro Autista. 
PORTARIA GM/MS Nº 635, DE 22 DE MAIO DE 2023 - Institui, define e cria incentivo financeiro federal de implantação, 
custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 
Lei Complementar nº42/2018 - INSTITUI O NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODALIDADE 2, DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL, NOS TERMOS DO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
SUA IMPLANTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Lei Complementar nº 102/2025 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 42, DE 19 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
MÉDICO eAP 
Cardiologia: hipertensão arterial; - Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças autoimunes que  acometem a 
pele e anexos; - Distúrbios hidroeletrolíticos e ácidos-básicos; - Estado de inconsciência; - Hematologia: anemias carenciais, 
anemias hemolíticas, leucoses; - Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia antirrábica; - 
Intoxicação e envenenamento; - Noções gerais de Epidemiologia das doenças infectocontagiosas; - Nutrologia: obesidade, 
anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; - Pneumologia: infecções e neoplasias; - Queimaduras; Anemias. Hipertensão 
arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. Esquistossomose. Cefaleias. Febre de origem indeterminada. Diarreias. Úlcera 
péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo.  Doenças sexualmente 
transmissíveis. Cardiopatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor torácica.  Dor lombar. 
Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. Infecção urinária. Enfermidades 
bucais. Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade. 
Dislipidemias. Infarto agudo do Miocárdio. Edema agudo do Pulmão. Tromboembolismo Pulmonar. Sistema Único de Saúde 
(SUS): princípios, diretrizes, organização e funcionamento; Políticas de saúde: programas, ações e estratégias do Ministério 
da Saúde; Ética e bioética: princípios e dilemas éticos na prática profissional da saúde; Saúde coletiva: conceitos, 
determinantes sociais da saúde e epidemiologia; Promoção da saúde e prevenção de doenças: ações e estratégias para 
promoção da saúde e prevenção de agravos; Vigilância em saúde: vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental; Atenção 
básica à saúde: Estratégia Saúde da Família, Núcleo Ampliado de Saúde da Família e outros modelos de atenção primária; 
Sistemas de Informação em Saúde; Relações Interpessoais no Contexto de Saúde; 
Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; Constituição Federal Arts. 196 a 200; Lei nº 11.105/2005; Lei nº 11.343/2006; 
Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. 
Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). PORTARIA Nº 2.436/17. Código de Ética profissional 
 
MÉDICO ESF 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial 
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periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda 
e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, 
doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: 
osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 
Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. 
Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, 
varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do 
soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. 
Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde 
da Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da 
Saúde – Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva. Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; Constituição 
Federal Arts. 196 a 200; Lei nº 11.105/2005; Lei nº 11.343/2006; Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de 
setembro de 2017. Código de Ética profissional. 
 
NUTRICIONISTA MULTIPROFISSIONAL 
Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. Microbiologia dos 
alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: administração de serviços de 
alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de 
distribuição de refeições; serviços de alimentação hospitalar. Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e 
segurança na produção de alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico- sanitário dos alimentos. 
Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nutricional hospitalar e 
ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino 
e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade 
e magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação 
e internação de exames laboratoriais de rotina. Internação droga-nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; 
orientação nutricional nas síndromes diarreicas; orientação nutricional na recuperação do desnutrido, orientação 
nutricional nas afecções renais, orientação nutricional na obesidade, nas doenças gastroentestinais, nas cirurgias digestivas, 
nas pneumopatias, nas erosmatos do metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética profissional. Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle 
e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, 
Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 
PORTARIA GM/MS Nº 635, DE 22 DE MAIO DE 2023 - Institui, define e cria incentivo financeiro federal de implantação, 
custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 
Lei Complementar nº42/2018 - INSTITUI O NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODALIDADE 2, DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL, NOS TERMOS DO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
SUA IMPLANTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Lei Complementar nº 102/2025 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 42, DE 19 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
PSICÓLOGO MULTIPROFISSIONAL 
Psicologia Geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental. Metodologia. Ética. 
Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de 
Gesell. Teorias da Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem 
psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem 
gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria psicométrica: 
testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. Equipe multiprofissional. 
Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia 
psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e 
psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional; 
definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina 
abrigada, centros de convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos 
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profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. 
Legislação em saúde mental (Lei Federal nº. 10.216 de 06/04/02, conteúdo e repercussão na prática assistencial). A Política 
Nacional de Saúde Mental. Ética Profissional. Psicologia e Saúde Pública: a inserção do psicólogo na saúde pública. Código de 
Ética profissional. A Psicologia Escolar/Educacional, 0 que é Psicologia Escolar e o que faz o psicólogo escolar; O psicólogo 
escolar/educacional – Histórico. Histórico e formação, Psicologia Escolar no Brasil, A Psicologia Escolar Contemporânea; e 
ainda questões como: Objetivos da Psicologia Escolar/Educacional; Onde atua a Psicologia Escolar/Educacional; Principais 
abordagens; Os focos de Intervenção; Políticas Públicas e a Psicologia Escolar; O cotidiano da Psicologia Escolar/Educacional. 
Conceitos de Desempenho Social; Habilidades Sociais; Competência Social; T.H.S - Treinamento de Habilidades Sociais. 
PORTARIA GM/MS Nº 635, DE 22 DE MAIO DE 2023 - Institui, define e cria incentivo financeiro federal de implantação, 
custeio e desempenho para as modalidades de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 
Lei Complementar nº42/2018 - INSTITUI O NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF MODALIDADE 2, DISPÕE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL, NOS TERMOS DO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
SUA IMPLANTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Lei Complementar nº 102/2025 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 42, DE 19 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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 ANEXO II– DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES  
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Atribuições: Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS; 
Realizar mapeamento de sua área de atuação; Cadastrar e atualizar as famílias de sua área; Concientificar indivíduos e 
familias expostos a situações de risco; Realizar através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias 
sob sua responsabilidade; Coletar dados para ánalise da situação das familias acompanhadas; Desenvolver ações básicas de 
saúde nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde 
е prevenção de doenças; Promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida 
mediante ações de saneamento e melhorias do meio ambiente; Incentivar a formação dos conselhos locais de saúde; 
Orientar as familias para a utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando aos serviços, conforme orientação de 
sua coordenação local; Informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas 
disponibilidades e necessidades; Participação no processo de programação e planejamento local das ações relativas ao 
territorio de abrangência da unidade de Saúde da Família, com vistas a superação dos problemas identificados; Atualizar 
permanentemente o cadastro; Identificar àreas de risco; Realizar ações e atividades, no nível de sua competência, nas áreas 
prioritárias da Atenção Básica; Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as familias sob 
sua responsabilidade; Realizar busca ativa de casos como tuberculose, hanseniase e todas demais doenças de cunho 
epidemiológico; Estar sempre bem informado e informar aos demais membros das equipes, sobre a situação das familias 
acompanhadas, particularmente aquelas em situação de risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com 
ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Monitorar as familias com crianças menores de 01 (um) ano, 
consideradas em situação de risco; Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 
Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Familia; Realizar ações educativas 
para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de 
exames periódicos nas unidades de referência; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver 
ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras dentro do pianejamento da equipe, sob a 
coordenação do profissional enfermeiro; Traduzir para a Equipe de Saúde da Família a dinâmica social da comunidade, suas 
necessidades potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser 
potencializadas pela equipes; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa; 
 
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
Atribuições: Exercer atividades de vigilânca, prevenção, e controle de doenças e promoção a saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do Sistema Unica de Saúde - SUS; Realizar ações de educação em saúde e de mobilização 
social; Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas 
simples de manejo ambiental para o controle de vetores; Identificar sintomas e encaminhar o paciente à unidade de saúde 
para diagnóstico e tratamento; Promover o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de 
sua conclusão; Investigar a existência de casos na comunidade, a partir de sintomático; Preencher a ficha de notificação dos 
casos ocorridos e encaminhar à Secretaria da Saúde; Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas; Realizar 
ações de educação em saúde e de mobilização social. Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; Mobilizar 
a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental pага о controle de vetores; Coletar làminas de 
sintomáticos, e enviá-las para leitura ao profissional responsâvel e quando não for possível esta coleta de lâmina, 
encaminhar as pessoas para a unidade de referência; Receber o resultado dos exames e providenciar o acesso ao tratamento 
imediato e adequado, de acordo com as orientações da Secretaria da Saúde e da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). 
Coletar Lamina para Verificação de Cura - LVC, após conclusão do tratamento, e encaminhá-la para leitura, de acordo com 
a estratégia local; Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Atribuições: Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas no território 
de abrangência das unidades básicas de saúde da família; Identificar as necessidades e expectativas da população em relação 
saúde bucal; Estimular e executar medidas de promoção da saúde, atividades educativas e preventivas em saúde bucal; 
Executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de abrangência; Organizar o processo de trabalho de 
acordo com as diretrizes do PSF e do plano de saúde municipal; Sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal 
na manutenção da saúde; Programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades identificadas; 
Desenvolver ações insertoriais para a promoção da saúde bucаl. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM EAP 
Atribuições: Dar apoio a equipe de saúde da família no cumprimento das políticas de atendimento ao cidadão, executando, 
sob supervisão do enfermeiro, atividades auxiliares de promoção, proteção e recuperação da saúde, visando a integração e 
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manutenção das ações básicas de saúde pública desenvolvidas na Unidade de Saúde da Família; Desenvolver, com os 
Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; Contribuir, quando solicitado, com o 
trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares; Acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos 
às situações risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; Executar, segundo sua qualificação 
profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao 
adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico degenerativas e 
infecto-contagiosas; Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde; Realizar 
procedimentos de enfermagem, dentro de suas competências técnicas legais; Realizar procedimentos de enfermagem nos 
diferentes ambientes, Unidades de Saúde da Família e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas pela 
equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamento na Unidade de Saúde da Família; 
Zelar pela limpeza e ordem do material, do equipamento e das dependências da Unidade de Saúde da Família, garantindo o 
controle de infecção; Realizar busca ativa de casos como tuberculose, hanseníase e todas demais doerças de cunho 
epidemiolágico; Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no ambito de sua competéncia; 
Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias especificas e ás familias de risco, conforme planejamento da 
Unidades de Saúde da Família; Realizar atividades de enfermagem, conforme competência legal, correspondentes ás áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência a Saúde - NOAS 2001; Outras 
ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM ESF 
Atribuições: Dar apoio a equipe de saúde da família no cumprimento das políticas de atendimento ao cidadão, executando, 
sob supervisão do enfermeiro, atividades auxiliares de promoção, proteção e recuperação da saúde, visando a integração e 
manutenção das ações básicas de saúde pública desenvolvidas na Unidade de Saúde da Família; Desenvolver, com os 
Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das familias de risco; Contribuir, quando solicitado, com o 
trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares; Acompanhar as consultas de enfermagem dos individuos expostos 
às situações risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; Executar, segundo sua qualificação 
profissional, os procedimentos de vigirância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao 
adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseniase, doenças crônicodegenerativas e 
infecto-contagiosas; Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde; Realizar 
procedimentos de enfermagem, dentro de suas competencias técnicas legais; Realizar procedimentos de enfermagem nos 
diferentes ambientes, Unidades de Saúde da Familia e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas pela 
equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamento na Unidade de Saúde da Família; 
Zelar pela limpeza e ordem do material, do equipamento e das dependências da Unidade de Saúde da Familia, garantindo o 
controle de infecção; Realizar busca ativa de casos como tuberculose, hanseníase e todas demais doerças de cunho 
epidemiolágico; Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no ambito de sua competéncia; 
Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias especificas e ás familias de risco, conforme planejamento da 
Unidades de Saúde da Família; Realizar atividades de enfermagem, conforme competência legal, correspondentes ás áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência a Saúde - NOAS 2001; Outras 
ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO CRAS 
Atribuições: O Técnico de Nível Médio é responsável por trabalhos técnicos do programa, bem como a manutenção de dados 
dos programas, informações e arquivamentos de documentos; Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do 
CRAS; Apoio ao trabalho dos técnicos de nível superior da equipe de referência do CRAS; Mediação dos processos grupais 
do serviço socioeducativo geracional, sob orientação do técnico de referência do CRAS, identificando e encaminhando casos 
para o serviço socioeducativo para famílias ou para acompanhamento individualizado; Participação de reuniões 
sistemáticas de planejamento e avaliação do processo de trabalho com a equipe de referência do CRAS; Participação das 
atividades de capacitação da equipe de referência do CRAS. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESF 
Atribuições: Desenvolver atividades odontológicas, realizando exames preventivos, tratamentos, perícias e orientação a 
pacientes em geral; Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; 
Realizar os procedimentos clínicos definidos na NOB/SUS/96 e NOAS 200; Realizar o tratamento integral, no âmbito da 
atenção básica para a população adscrita; Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos 
a outros níveis de assistência assegurando seu acompanhamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas 
urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 
diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executar as ações de 
assistência integral, aliando a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo à família, indivíduos ou grupos específicos de 
acordo com o planejamento local; Coordenar ações coletivas, voltadas á promoção e prevenção da saúde bucal; Programar 
e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde da família no que se 
refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Realizar atividades de educação de saúde bucal na família com 
ênfase no grupo infantil; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelos membros que compõem a equipe de saúde bucal; 
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Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
EDUCADOR FÍSICO MULTIPROFISSIONAL 
Lei Complementar nº 102/2025 - Atuação: Os profissionais do eMulti devem atuar no atendimento individual, em grupo e 
domiciliar; atividades coletivas; apoio matricial; discussões de casos; atendimento compartilhado entre profissionais e 
equipes; oferta de ações de saúde a distância; projetos terapêuticos e intervenções no território; e práticas intersetoriais. 
Lei Complementar nº42/2018 - Atribuições: Prestar, na unidade de saúde e no domicilio, Assistência integral, continua, com 
resolubilidade e boa qualidade as necessidades de saúde da população adstrita; Intervir sobre os fatores de risco aos quais 
a população está exposta; Eleger a família e o seu espaço social como núcleo básico de abordagem no atendimento à saúde; 
Humanizar as práticas de saúde através do estabelecimento de um vínculo entre os profissionais de saúde e a população; 
Proporcionar o estabelecimento de parcerias através do desenvolvimento de ações Inter setoriais; Contribuir para a 
democratização do conhecimento do processo saúde/doença, da organização dos serviços e da população social da saúde; 
Fazer com que a saúde seja reconhecida com um direito de cidadania e, portanto, expressão da qualidade de vida; Estimular 
a organização da comunidade para o efetivo exercício do controle social. 
 
ENFERMEIRO EAP 
Atribuições: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação do programa, e execução de serviços de 
entermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde 
individual e coletiva; Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e 
sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso; Desenvolver ações para 
capacitação dos ACS e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; 
Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação 
sanitária; Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais saudável; Discutir de forma 
permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases 
legais que os legitimam; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização de processo de 
trabalho das unidades de Saúde da Família; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, 
fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Realizar 
consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, rescrever/transcrever medicações, conforme protocolo, 
estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; Executar ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Executar assistência básicas e ações 
de vigiláncia epidemiológica e sanitária, no ambito de sua competência; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, 
na Unidade de Saúde da Família, quando necessário, no domicilio; Realizar as atividades correspondentes ás áreas 
prioritarias de intervenção na Atenção Básica, definidas na NOAS/ 2001; Aliar a atuação clínica á pratica da saúde coletiva; 
Organizar e coordenar as criação de grupos de controle de patologias, como hipertenso, diabéticos, de saúde mental, e 
outros; Realizar, com os profissionais da unidade de saúde, o diagnóstico e a definição do perfil socio econômico da 
comunidade, a descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, a realização do levantamento das condições 
de saneamento básico e do mapeamento da área de abrangéncia dos Agentes Comunitário de Saúde sob sua 
responsabilidade; Supervisionar e coordenar as ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares 
de Enfermagem, com vistas o desempenho de suas funções; Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar 
sistematicamente o trabalho dos Agentes Comunitarios de Saúde; Coordenar a programação das visitas domiciliares a 
serem realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde; Realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; Outras ações 
e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Atribuições: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação do programa, e execução de serviços de 
entermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde 
individual e coletiva; Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e 
sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso; Desenvolver ações para 
capacitação dos ACS e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; 
Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação 
sanitária; Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais saudável; Discutir de forma 
permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases 
legais que os legitimam; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização de processo de 
trabalho das unidades de Saúde da Família; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, 
fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Realizar 
consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, rescrever/transcrever medicações, conforme protocolo, 
estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; Executar ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Executar assistência básicas e ações 
de vigiláncia epidemiológica e sanitária, no ambito de sua competência; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, 
na Unidade de Saúde da Família, quando necessário, no domicilio; Realizar as atividades correspondentes ás áreas 
prioritarias de intervenção na Atenção Básica, definidas na NOAS/ 2001; Aliar a atuação clínica á pratica da saúde coletiva; 
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Organizar e coordenar as criação de grupos de controle de patologias, como hipertenso, diabéticos, de saúde mental, e 
outros; Realizar, com os profissionais da unidade de saúde, o diagnóstico e a definição do perfil socio econômico da 
comunidade, a descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, a realização do levantamento das condições 
de saneamento básico e do mapeamento da área de abrangéncia dos Agentes Comunitário de Saúde sob sua 
responsabilidade; Supervisionar e coordenar as ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares 
de Enfermagem, com vistas o desempenho de suas funções; Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar 
sistematicamente o trabalho dos Agentes Comunitarios de Saúde; Coordenar a programação das visitas domiciliares a 
serem realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde; Realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; Outras ações 
e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
FARMACÊUTICO MULTIPROFISSIONAL 
Lei Complementar nº 102/2025 - Atuação: Os profissionais do eMulti devem atuar no atendimento individual, em grupo e 
domiciliar; atividades coletivas; apoio matricial; discussões de casos; atendimento compartilhado entre profissionais e 
equipes; oferta de ações de saúde a distância; projetos terapêuticos e intervenções no território; e práticas intersetoriais. 
Lei Complementar nº42/2018 - Atribuições: Prestar, na unidade de saúde e no domicilio, Assistência integral, continua, com 
resolubilidade e boa qualidade as necessidades de saúde da população adstrita; Intervir sobre os fatores de risco aos quais 
a população está exposta; Eleger a família e o seu espaço social como núcleo básico de abordagem no atendimento à saúde; 
Humanizar as práticas de saúde através do estabelecimento de um vínculo entre os profissionais de saúde e a população; 
Proporcionar o estabelecimento de parcerias através do desenvolvimento de ações Inter setoriais; Contribuir para a 
democratização do conhecimento do processo saúde/doença, da organização dos serviços e da população social da saúde; 
Fazer com que a saúde seja reconhecida com um direito de cidadania e, portanto, expressão da qualidade de vida; Estimular 
a organização da comunidade para o efetivo exercício do controle social. 
 
FISIOTERAPEUTA MULTIPROFISSIONAL 
Lei Complementar nº 102/2025 - Atuação: Os profissionais do eMulti devem atuar no atendimento individual, em grupo e 
domiciliar; atividades coletivas; apoio matricial; discussões de casos; atendimento compartilhado entre profissionais e 
equipes; oferta de ações de saúde a distância; projetos terapêuticos e intervenções no território; e práticas intersetoriais. 
Lei Complementar nº42/2018 - Atribuições: Prestar, na unidade de saúde e no domicilio, Assistência integral, continua, com 
resolubilidade e boa qualidade as necessidades de saúde da população adstrita; Intervir sobre os fatores de risco aos quais 
a população está exposta; Eleger a família e o seu espaço social como núcleo básico de abordagem no atendimento à saúde; 
Humanizar as práticas de saúde através do estabelecimento de um vínculo entre os profissionais de saúde e a população; 
Proporcionar o estabelecimento de parcerias através do desenvolvimento de ações Inter setoriais; Contribuir para a 
democratização do conhecimento do processo saúde/doença, da organização dos serviços e da população social da saúde; 
Fazer com que a saúde seja reconhecida com um direito de cidadania e, portanto, expressão da qualidade de vida; Estimular 
a organização da comunidade para o efetivo exercício do controle social. 
 
FONOAUDIÓLOGO MULTIPROFISSIONAL 
Lei Complementar nº 102/2025 - Atuação: Os profissionais do eMulti devem atuar no atendimento individual, em grupo e 
domiciliar; atividades coletivas; apoio matricial; discussões de casos; atendimento compartilhado entre profissionais e 
equipes; oferta de ações de saúde a distância; projetos terapêuticos e intervenções no território; e práticas intersetoriais. 
Lei Complementar nº42/2018 - Atribuições: Prestar, na unidade de saúde e no domicilio, Assistência integral, continua, com 
resolubilidade e boa qualidade as necessidades de saúde da população adstrita; Intervir sobre os fatores de risco aos quais 
a população está exposta; Eleger a família e o seu espaço social como núcleo básico de abordagem no atendimento à saúde; 
Humanizar as práticas de saúde através do estabelecimento de um vínculo entre os profissionais de saúde e a população; 
Proporcionar o estabelecimento de parcerias através do desenvolvimento de ações Inter setoriais; Contribuir para a 
democratização do conhecimento do processo saúde/doença, da organização dos serviços e da população social da saúde; 
Fazer com que a saúde seja reconhecida com um direito de cidadania e, portanto, expressão da qualidade de vida; Estimular 
a organização da comunidade para o efetivo exercício do controle social. 
 
MÉDICO EAP 
Atribuições: Prestar assistência médica, efetuando exames, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e 
realizando tratamento para diversos tipos de enfermidades; aplicando recursos de medicina preventiva para promover a 
saúde e o bem estar da comunidade do Município. Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte, de um processo terapêutico e de confiança; Oportunizar 
os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar aspectos preventivos e de educação sanitária; Empenhar-
se em manter seus clientes saudáveis, quer venham as consultas ou não; Executar ações básicas de vigilância epidemiológica 
e sanitária em sua área abrangência; Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à 
mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e 
pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja 
mais saudável; Discutir de forma permanente  junto à equipe de trabalho e comunidade o conceito de cidadania, enfatizando 
os direitos à Saúde e as bases legais que os legitimam; Participar do processo de programação e planejamento das ações e 
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da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família;  Realizar consultas clínicas aos usuários de sua 
área adstrita; Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, 
e outros; Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 
idoso; Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família USF e quando necessário, no domicilio; Realizar 
atividades clínicas correspondentes as áreas prioritárias na intervenção da Atenção Básica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; Aliar a atuação clinica à pratica 
da saúde coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Garantir acesso a continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem 
de internação hospitalar; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Promover a imunização de rotina, das crianças e 
gestantes encaminhando-as ao serviço de referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes 
com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar о crescimento e 
desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas 
em situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Família; 
Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil 
para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo 
com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
MÉDICO ESF 
Atribuições: Prestar assistência médica, efetuando exames, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e 
realizando tratamento para diversos tipos de enfermidades; aplicando recursos de medicina preventiva para promover a 
saúde e o bem estar da comunidade do Município. Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte, de um processo terapêutico e de confiança; Oportunizar 
os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar aspectos preventivos e de educação sanitária; Empenhar-
se em manter seus clientes saudáveis, quer venham as consultas ou não; Executar ações básicas de vigilância epidemiológica 
e sanitária em sua área abrangência; Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à 
mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e 
pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja 
mais saudável; Discutir de forma permanente  junto à equipe de trabalho e comunidade o conceito de cidadania, enfatizando 
os direitos à Saúde e as bases legais que os legitimam; Participar do processo de programação e planejamento das ações e 
da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família;  Realizar consultas clínicas aos usuários de sua 
área adstrita; Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, 
e outros; Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 
idoso; Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família USF e quando necessário, no domicilio; Realizar 
atividades clínicas correspondentes as áreas prioritárias na intervenção da Atenção Básica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; Aliar a atuação clinica à pratica 
da saúde coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Garantir acesso a continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem 
de internação hospitalar; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Promover a imunização de rotina, das crianças e 
gestantes encaminhando-as ao serviço de referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes 
com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar о crescimento e 
desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas 
em situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Família; 
Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil 
para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo 
com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
 
NUTRICIONISTA MULTIPROFISSIONAL 
Lei Complementar nº 102/2025 - Atuação: Os profissionais do eMulti devem atuar no atendimento individual, em grupo e 
domiciliar; atividades coletivas; apoio matricial; discussões de casos; atendimento compartilhado entre profissionais e 
equipes; oferta de ações de saúde a distância; projetos terapêuticos e intervenções no território; e práticas intersetoriais. 
Lei Complementar nº42/2018 - Atribuições: Prestar, na unidade de saúde e no domicilio, Assistência integral, continua, com 
resolubilidade e boa qualidade as necessidades de saúde da população adstrita; Intervir sobre os fatores de risco aos quais 
a população está exposta; Eleger a família e o seu espaço social como núcleo básico de abordagem no atendimento à saúde; 
Humanizar as práticas de saúde através do estabelecimento de um vínculo entre os profissionais de saúde e a população; 
Proporcionar o estabelecimento de parcerias através do desenvolvimento de ações Inter setoriais; Contribuir para a 
democratização do conhecimento do processo saúde/doença, da organização dos serviços e da população social da saúde; 
Fazer com que a saúde seja reconhecida com um direito de cidadania e, portanto, expressão da qualidade de vida; Estimular 
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a organização da comunidade para o efetivo exercício do controle social. 
 
PSICÓLOGO MULTIPROFISSIONAL 
Lei Complementar nº 102/2025 - Atuação: Os profissionais do eMulti devem atuar no atendimento individual, em grupo e 
domiciliar; atividades coletivas; apoio matricial; discussões de casos; atendimento compartilhado entre profissionais e 
equipes; oferta de ações de saúde a distância; projetos terapêuticos e intervenções no território; e práticas intersetoriais. 
Lei Complementar nº42/2018 - Atribuições: Prestar, na unidade de saúde e no domicilio, Assistência integral, continua, com 
resolubilidade e boa qualidade as necessidades de saúde da população adstrita; Intervir sobre os fatores de risco aos quais 
a população está exposta; Eleger a família e o seu espaço social como núcleo básico de abordagem no atendimento à saúde; 
Humanizar as práticas de saúde através do estabelecimento de um vínculo entre os profissionais de saúde e a população; 
Proporcionar o estabelecimento de parcerias através do desenvolvimento de ações Inter setoriais; Contribuir para a 
democratização do conhecimento do processo saúde/doença, da organização dos serviços e da população social da saúde; 
Fazer com que a saúde seja reconhecida com um direito de cidadania e, portanto, expressão da qualidade de vida; Estimular 
a organização da comunidade para o efetivo exercício do controle social. 
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 ANEXO III – DETALHAMENTO DA PROVA OBJETIVA  
 
 
 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação por 
questão 

Pontuação total 

LINGUA PORTUGUESA 04 10 0,20 2,00 

MATEMÁTICA 04 05 0,20 1,00 

CONHECIMENTOS GERAIS 04 05 0,20 1,00 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 0,30 6,00 

Total - 40 questões - 10 pontos 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

ITEM ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODOS 

01 Lançamento do Edital de Abertura. 10/12/2025 

02 INSCRIÇÕES VIA INTERNET. 10/02/2026 a 16/03/2026 

03 Período de solicitação de isenção da taxa de pagamento. 10/02/2026 a 12/02/2026 

04 Lista de Isenções Deferidas. 26/02/2026 

05 Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 17/03/2026 

06 
Divulgação da LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS e da 
LISTA DE PCD (Pessoas com Deficiências) DEFERIDAS e INDEFERIDAS. 

25/03/2026 

07 
Divulgação da lista de HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS e do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS com locais e 
horários. 

08/04/2026 

08 Realização das PROVAS OBJETIVAS.  
25/04/2026 
26/04/2026 

09 Divulgação dos GABARITOS PRELIMINARES das Provas Objetivas. 27/04/2026 

10 Divulgação dos GABARITOS OFICIAIS das Provas Objetivas. 05/05/2026 

11 Divulgação das LISTAS PROVISÓRIAS DE RESULTADOS. 05/05/2026 

12 Divulgação das listas provisórias pós-recursos. 11/05/2026 

13 LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL. 16/05/2026 

14 HOMOLOGAÇÃO. 16/05/2026 

OBS: Este cronograma é previsto, podendo sofrer alterações de datas a critério da Organizadora do Processo Seletivo Público 
e da Prefeitura Municipal, cabendo aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais no site 
www.abconcursospublicos.org 

http://www.abconcursospublicos.org/
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ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PcD 
(para Pessoas com Deficiência) 

Eu, , abaixo assinado, de 

nacionalidade  , nascido em  / / , no município de 

 , estado  , filho de 

e de 

 , estado civil  , residente e domiciliado 

à 

 CEP nº  , portador da cédula de identidade 

nº  , expedida em  / / , órgão expedidor  , CPF nº  , 

inscrito para o cargo de  _____,  declaro, sob as penas da lei, que sou portador de 

deficiência e me enquadro na CID . 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

Itapeva,  _____de _________________ de 20____. 
 
 
 
 

 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição, conforme item “6.1” do Edital. 

 

 

(  ) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(  )  Sou  deficiente  e  necessito  de  condição  especial  para  realização  da  Prova  Objetiva.  Necessito  de 

  conforme laudo 

médico. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL  
 

*O presente anexo deve ser preenchido apenas por pessoas que desejam tratamento por nome social. 
 

 
Eu,    (nome que consta no 

RG), abaixo assinado, de nacionalidade  , nascido em  /  / , no município 

de  , estado  , filho de 

e de 

 , estado civil  , residente e domiciliado 

à    

  CEP nº  , portador da cédula de identidade nº  , expedida em 

 / / ,  órgão  expedidor  ,  CPF  nº  ,  inscrito  para  o  cargo  de 

  , com número de inscrição  , declaro nos termos do Artigo 2º, do 

Decreto nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), reconhecido(a) e denominado(a) em

 minha  inserção social  pelo nome de 

 de modo que solicito a inclusão 

e uso deste nome social em todas as fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha 

de inscrição anexa, devendo ser o único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este 

certame. 

 
 
 
 

Itapeva,  _____de _________________ de 20____. 
 
 
 
 
 

 

______________________________________  

ASSINATURA DO CANDIDATO  

(RECONHECER FIRMA ou ASSINATURA DIGITAL) 
 
 

 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição. 

 
 
 
 
 


